
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
NR° -2022

FOLHA n" 01/

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 311/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° ̂ 3 /2022

OBJETO: AQUISIÇÃO de medicamentos conforme descisào judicial NR"
5000250-71.2021.4.04.7013/PR

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE.

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comis^ã<Tfc ílmte de Licitação

Em 29 de agosto de 2022

JOSE MAR^IQ^RBANO
PRESIDENTE DA COMISSA^E LICITAÇÃO

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Posial 281 CHP 8ò3600ü0 Tcl.: 43 3542-4525 - P-mail: licilacac>//bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525
E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra 311/2022

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

-^Prazo Execução:
Modalidade:

WANDERSON DE OLIVEIRA Data da Solicitação: 25/08/2022

1100000000 - SECRETARIA DE SAÚDE

RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA 661- SECRETARIA DE SAÚDE.

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL, A SEREM
FORNECIDOS PARA O PACIENTE LUÍS ANTÔNIO LUCIANO, CONFORME AUTOS
N°5000250-71.2021.4.04.7013.

EM ANEXO

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unld. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

26814-1 12.00 cx RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO: 15 MG. CÓDIGO CATMAT;
0412092. CAIXA CONTENDO NO MInIMO 28 COMPRIMIDOS.

46,0800 552,96

Preço Total: 552,96

Dotações Utilizadas:
Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

4460- •)1.005.10.303.1020.6082.3.3.90.32.00 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 00303/000303.01.02

.00.00

552,96

Bandeirantes, 25 de Agosto de 2022.

vcira
de Saúde
i)202'"scfsta''

Assin



prefeitura municipal de bandeirante
ESTADO DO PARANÁ Wô

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. f?®

Rubrica

Bandeirantes, 29 de agosto de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO.

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação necessária para

formalizar processo de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA CUMPRIMENTO DA
DECISÃO JUDICIAL, A SEREM FORNECIDOS PARA O PACIENTE LUÍS ANTÔNIO
LUCIANO, CONFORME AUTOS N°5000250-71.2021.4.04.7013

Atenciosamente,

CLAUDECI A^Lir^RIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



prefeitura municipal de bandeirantes
ESTADO DO PARANÁ ^ CO^

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n°

Rubrica,

Bandeirantes, 29 de agosto de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA
CUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL, A SEREM FORNECIDOS PARA O

^  PACIENTE LUÍS ANTÔNIO LUCIANO, CONFORME AUTOS N°5000250-
71.2021.4.04,7013

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

RAÇÁEL HENRIQUE ENEAS MARINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000148



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA^ES ̂
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 29 de agosto de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO
JUDICIAL, A SEREM FORNECIDOS PARA O PACIENTE LUÍS ANTÔNIO LUCIANO,
CONFORME AUTOS N°5000250'71.2021.4.04.7013

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELèON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREF£iTURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ StCRi IMIK jlUHiCffAL PC

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ofício n° 241/GS/2022 Bandeirantes, 29 de agosto de 20

Senhor Prefeito,

Vimos pelo presente, solicitar de Vossa Excelência
autorização para a realização de processo licitatório visando AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. A SEREM
FORNECIDOS PARA O PACIENTE LUÍS ANTÔNIO LUCIANO. CONFORME AUTOS
N°500025Q-71.2021.4.04.7013.

Sem outro particular e contando com a atenção de Vossa
Excelência, reitero meus protestos de estima consideração.

Atenciosamen

Wandersòn de Oliveira

Secretária Municipal de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000

5ecretariade5aude@bandeirantes.pr.eov.br

Bandeirantes - Paraná



XSíúí\ PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA

HCIHTaJU*

SAÚDE
a«MOÍinANTtVAiU.NA

Ol)^

Justificamos nossa solicitação para realização de
processo licitatório, visando AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA
CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. A SEREM FORNECIDOS PARA O
PACIENTE LUIS ANTONIO LUCIANO. CONFORME AUTOS N°5000250-
71.2021.4.04.7013. com a exposição dos motivos que tornam necessária a solicitação
em questão, além da determinação judicial neste sentido:

•  No momento não possuímos no elenco disponibilizado pelo município
e pelo SUS, o medicamento elencado no referido autos;

•  De acordo com a prescrição do medicamento "Rivaroxabana", onde o
requerente relata que é portador de fibrilação atriaí (CID 10 148), que é uma
arritmia cardíaca que costuma provocar batimentos cardíacos acelerados e
irregulares, essa arritmia ocorre com mais freqüência em pessoas idosas e
com problemas estruturais do coração;

•  Considerando a Decisão Judicial expedida através da 1® Vara Federal
de Jacarezinho-Pr, determinando o fornecimento do medicamento
"Rivaroxabana 20mg", ao paciente Luís Antônio Luciano;

•  Considerando que o referido medicamento havia em estoque Junto a
farmácia municipal, haja vista o processo licitatório realizado para atender a
paciente Glória Moreira da Silva, entretanto, de acordo com informações da
farmácia municipal, a mesma não fará mais uso da medicação, visto que houve
alteração da prescrição, sendo assim, o quantitativo existente foi e seria
repassado ao paciente Luís Antônio;

•  Entretanto, de acordo com o relatório encaminhado pelo médico
cardiologista Maurício Ribeiro de Castro, solicitando o medicamento
"Rivaroxabana 15mg", existe a necessidade da realização do processo em
questão, para que possamos atender ao paciente, conforme mudança
apresentada.

Pelo exposto, entendemos estar justificada nossa
solicitação, a qual virá atender a determinação judicial e suprir as
necessidades do paciente em questão.

ndeirantes, 29 de agosto de 2022.

Wanders

Secretário

de Oliveira

niçipal de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000

secretariadesaude(Q)bandeÍrantes.pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná



prefeitura municipal de bandeirantes

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

INFORMATIVO DE PESQUISAS

UCUIAAIA M

SAÚDE
BANOCiMANllS^rASANA

Informamos que encaminhamos solicitação de
orçamento, obtendo retorno das seguintes empresas; DELLY
cnpj:25.279.552/0001-01, CAENDRA cnpj:11.103.489/0001-43, FERNAMED
cnpj:04.759.433/0001-86 e MEDICAMENTOS DE AZ LTDA
cnpj:09.676.256/0001-98.

EMPRESA COM MENOR OFERTA

Obtivemos a menor oferta da empresa: DELLY
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI cnpj:25.279.552/0001-
01

RAZÃO PELA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Constata-se que o fornecedor foi escolhido porque é do ramo
pertinente ao objeto demandado e foi a empresa que forneceu o menor preço,
dentre aquelas que participaram da pesquisa, o que caracteriza a proposta mais
vantajosas á Administração Pública local.

COMPARATIVO DE PREÇOS

Após o recebimento dos orçamentos, foram realizadas as
pesquisas de comparativos de preços com o valor a ser pago pelo município, onde
nota-se que se encontra inferior ao valor encontrado nos sites
https://paineldeprecos.pianeiamento.qov.br/. e

www.bancodeprecos.com.br/Accoünt/Loqln?ReturnUrl=%2f. e superior aos sites
http://bps.saude.aov.br/loain.isf e https://www.notaparana.pr.qov.br/.

Wanders

Secretário M

Bandeirantes, 29 de agosto de 2022.

é Oliveira

pai de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000

secreta riade5aude(Sibanc{eirantes. pr.gov. br

Bandeirantes - Paraná



a^MPEWAWrg/,
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SiCRUiWk Ml}HK»AL(K

SAÚDE
EUUMXIRANTt^PAAANA

QUANTITATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA CUMPRIMENTO DE
DECISÃO JUDICIAL. A SEREM FORNECIDOS PARA O PACIENTE LUÍS

ANTÔNIO LUCIANO. CONFORME AUTOS N°5000250-71.2021.4.04.7013.

ITEM DESCRITIVO UNO QTD VL. UNT. VL.

TOTAL

01 RIVAROXABANA,

CONCENTRAÇÃO: 15 MG.
CÓDIGO CATMAT: 0412092.

CAIXA CONTENDO NO MÍNIMO

28 COMPRIMIDOS.

CX 12 R$46,08 R$552.96

W^nders

Secretário M

Bandeirantes, 29 de agosto de 2022.

Ifveira

de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro- Fone: {43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretaríadesaude@bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO BÁSICO

SECKTMIA ̂ UWCIPAL 0{

SAÚDE
«ANOORAMTE^PARAHfc

1. OBJETIVO:

1.1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA CUMPRIMENTO DE DECISÃO
JUDICIAL. A SEREM FORNECIDOS PARA O PACIENTE LUÍS ANTÔNIO LUCIANO,
CONFORME AUTOS N°5000250-71.2021.4.04.7013.

2. JUSTIFICATIVA:

•  No momento não possuímos no elenco disponibilizado pelo município e pelo SUS,
o medicamento elencado no referido autos;

De acordo com a prescrição do medicamento "Rivaroxabana", onde o requerente
relata que é portador de fibrilação atrial (CID 10 148), que é uma arritmia cardíaca que
costuma provocar batimentos cardíacos acelerados e irregulares, essa arritmia ocorre
com mais freqüência em pessoas idosas e com problemas estruturais do coração;

Considerando a Decisão Judicia! expedida através da 1^ Vara Federal de
Jacarezinho-Pr, determinando o fornecimento do medicamento "Rivaroxabana 20mg", ao
paciente Luis Antônio Luclano;

•  Considerando que o referido medicamento havia em estoque junto a farmácia
municipal, haja vista o processo licitatório realizado para atender a paciente Glória
Moreira da Silva, entretanto, de acordo com informações da farmácia municipal, a mesma
não fará mais uso da medicação, visto que houve alteração da prescrição, sendo assim,
o quantitativo existente foi e seria repassado ao paciente Luís Antônio;

•  Entretanto, de acordo com o relatório encaminhado pelo médico cardiologista
Maurício Ribeiro de Castro, solicitando o medicamento "Rivaroxabana 15mg". existe a
necessidade da realização do processo em questão, para que possamos atender ao
paciente, conforme mudança apresentada.

3. ESPECIFICAÇÕES DO ITEM:

ITEM DESCRITIVO UND QTD VL. UNT. VL

TOTAL

01 RIVAROXABANA,

CONCENTRAÇÃO: 15 MG.
CÓDIGO CATMAT: 0412092.
CAIXA CONTENDO NO MÍNIMO
?fi COMPRfMinoS

cx 12 R$46,08 RS552,96

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1. Os medicamentos deverão conter todas as características descritas exigidas
neste Projeto Básico;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000

secretariadesaude@bandeirantes.pr.gov.far

Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AA

ESTADO DO PARANÁ ijumcmoLOf

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

5.1. o objeto deste processo será solicitado em um único pedido (empenho), devendo
a entrega ser realizada em até 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento da Nota de
Empenho;

5.2. Caso não ocorra a entrega no prazo previsto ou esteja em desacordo com os
termos deste Projeto Básico, o fiscal do Contrato iniciará procedimento administrativo
para aplicação de penalidades ao fomecedor, excetuados os casos em que o motivo do
descumprlmento seja justificado e aceito pelo Município de Bandeirantes - PR.

6. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS MEDICAMENTOS

6.1. O transporte dos medicamentos deverá ser realizado pela contratada, inclusive a
descarga no local determinado por esta secretaria, sendo rua Prefeito José Mário
Junqueira número 661, Centro, Bandeirantes-Pr;

6.2. Os medicamentos poderão ser rejeitados quando cm desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos
no mesmo prazo da entrega, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades,

6.3. Poderá ocorrer a recusa do recebimento dos medicamentos, caso tenham o prazo
de validade inferior a 12 (doze) meses.

7. DO PAGAMENTO;

7.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30 (trinta) dias
úteis, após a entrega dos medicamentos e apresentação correta da nota fiscal/fatura dos
medicamentos e documentos pertinentes.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
8.1. As despesas com o fornecimento dos medicamentos serão financiadas com
recursos próprio do município

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

9.1. O prazo de vigência do contrato é de 120 (cento e vinte dias), a partir de sua
assinatura.

Bandeirantes, 29 de agosto de 2022

Wandersoa de Òliveira
Secretário Mu/ticipsi de Saúde

Rua Prefeito José tVlário Junqueira, 661, Centro - fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 85.360-000

secfetariadesaude@bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná



MEDICAMENTOS DE AZ LIDA.
CNPJ: 09.676.256/0001-98

lE: 904.521.09-41

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1132, Andar 1, Sala 102 — Centro

CEP: 85.601-030 - Francisco Beltrão — Estado do Paraná

Fone/Fax: (46)3523-5454 - E-mail: az.medicamentos@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES,

ORÇAMENTO PARA COMPRA - MEDICAMENTOS

ITEM QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL

RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO: 15 MG.
CÓD. CATMAT:0412092. CAIXA CONTENDO

NO MÍNIMO 28 COMPRIMIDOS.

12 CAIXAS C/28 COMP. R$105,00 R$1.260,00

R$1.260,00

TOTAL: (UM MIL E DUZENTOS E SESSENTA REAIS.)

Vai. Proposta: 05 (tínco) dias ou enquanto durarem os estoques.
Entrega: 15 (quinze) dias. Parcela única de 12 Cxs. d 28 comprimidos

Pagamento: 30 (trinta) dias.

Francisco Beltrão, 27 de julho de 2022.

«32

Cméo • GEPSS0O1-O3O
.  ParwU

Sirí^ râfsnmFoílaãifí - RepresaríãnteLe^iillBmptts^
RX;.:13M.m^SBSmR

CPF:46S.988.8Ó0-Z5

Rua: Octaviano Teixeira dos Santos N.''I132, Andar l -Saia 102-Centro-CEP: 85^1-OSO-Francisco Belttdo/ PR
Fone/Fax: (46) 3523-5454 - CNPJ: 09.676.256/0001-98 - e-mail: az.medicamentos^gmail.com



.  Bqrr^dia, recebido, eu havia encaminho uma soiicitação de orçamento para abertura de processo licitatório,„§erá que
vcs irão conseguir nos fornecer ?
Desde já agradeço. Q|
att

[Texto das mensagens anteriores oculto]

LicitaçõesOS Medicamentos de AZ <licitacoes03.medaz@gmail.com> 27 de julho de 2022 09:13
Para: COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

A princípio, não estamos fazendo orçamentos para licitações, mas encaminha para este e-mail, novamente.

Assim que conseguir, faço pra vocês!

Atenciosamente.

[Texto das mensagens anteriores oculto)

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 27 de julho de 2022 09:21
Para: Licitaç5es03 Medicamentos de AZ <licitacoes03.medaz@gmail.com>

Seguem em anexo.
Desde já agradeço,
att

[Texto das mensagens anteriores oculto]

g-) PREGÃO MEDICAMENTOS 2022.xlsx
14K

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 29 de agosto de 2022 08:07
Para: Licitações03 Medicamentos de AZ <licitacoes03.medaz@gmaii.com>

Bom dia, tudo bem? Gostaria de confirmar se o medicamento referente ao orçamento encaminhado dia 27/07 se
encontra no mesmo valor? Pois a proposta se encontra vencida, fico no aguardo de um retorno.
att

Fernanda

Em qua., 27 de jul. de 2022 às 08:55, Licitações03 Medicamentos de AZ <licitacoes03.medaz@gmail.com>
escreveu:

[Texto das mensagens anteriores oculto]

LIcItaçõesOS Medicamentos de AZ <licitacoes03.medaz@gmail.com> 29 de agosto de 2022 08:22
Para: COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

Bom dia, Fernanda. Tudo bem?

Conseguimos manter sim, mas até o dia 30/08, pois vira o mês e os valores sofrem alterações.

No aguardo da sua confirmação para faturar.

Obrigado!
[Texto das mensagens anteriores oculto]

MEDICAMENTOS DE AZ. LIDA.

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1132, Centro - 85.601-030
Francisco Beltrão - Paraná

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES ElRELl
RUA PERU N''454, CENTRO - CEP 85933-COO- Ouro Veixle do Oeste/ PR.

E-mail: de11ydistribuidora@Bmail.com
INSC.ESTADUAL: 90727249-49

CNPJ: 25.279.552/0001-01
Tel. (045) 3251-1461

PROPOSTA COMERCIAL

AO

município de bandeirantes

REF: COMPRA DIRETA / DISPENSA DE LICITAÇÃO

DADOS DA £

RAZÃO SOCIAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI

ENDEREÇO RUA PERU, 454, CENTRO, OURO VERDE DO OESTE - PR

CEP 85.933-000

CNPJ 25.279.552/0001-01

INSC. ESTADUAL 90727249-49

EMAIL dellydistribuidoraí^gmail.com

FONE (45)3251-1461

RESP. TÉCNICO JOÃO PAULO (CRF/PR: 27174)

RESP. LEGAL MAICON UILIANS BACKES

FUNÇÃO SÓCIO ADMINISTRADOR

RG/EMISSOR 7.593.410-6 / SESP - PR

CPF 040.825.149-29

BANCO BRADESCO (237)

AGENCIA 3280-8

C. CORRENTE 8.132-9

PIX (CNPJ) 25279552000101

Apresentamos abaixo, proposta para aquisição dos itens descritos. Informamos que todas as
despesas estão inclusas nos preços ofertados.



Dellv
DISTRIBUIDORA DL MEDICAMENTOS BACKES ElRELi

RUA PERU N-454, CENTRO - CEP 85933-000- Ouro Verde do Oeste/ PR.
E-niail: ddlydistribuidora@gmaii.com
INSC.ESTADUAL: 90727249-49

CNPJ:25.279.552/00OJ-01
Tel, (045)3251-1461

ITEM I DESCRIÇÃO DO PRODÜl

RIVAROXABANA 15MG 041209

II sl M \(, AO

CX a 30 CPR

nmi VViOK > \I()K

•  VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 552,96

• VALOR MÍNIMO PARA PEDIDOS: R$2qOiOO

• VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (liinta) dias

•  PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias.

•  PRAZO DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias.

•  FRETE: CEF. Todas as despesas inclusas.

• OBSERVAÇÃO: Só serão aceitos pedidos com a quantidade compatíveis com a Apresentação
dos produtos (quantidades por embalagem), conforme o Ait. 10 da RDC n° 80/2006 - ANVISA,

segundo o qual, Op/vceditnenío dejvacionamenío de medicamentos de que traía esta resolução

é privativo defaimácias e drogarias devidamente regularizadas junto aos órgãos de vigilância
sanitária competentes, segundo a legislação vigente".

•  DECLARAMOS que estamos sob o Regime de Tributação de EíWPRESA DE PEQUENO

PORTE (EPP), conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 147, de 07 de agosto de

2014;

Ouro Verde do Oeste/PR, 23 de agosto de 2022.

'"25.279.552/000.-01-1
CPF: 040.825.149-29

Sócio/Administrador
OWOVttQ€i»OBrf Pt _J



CAENDRA TRINDADE MATTANO - ME

Rua Roque Baby, 155 - Conjunto Oscar Negrão - Ibaiti - PR

Fone: (43) 3546-1013

CNPJ n® 11.103.489/0001-43 lE 9049282750 IM 39918

EMAÍL: caendramattano@hotmall.com:flaviocassiano10@hotmail.com

A Prefeitura
Município de Bandeirantes/RR
Divisão de Compras

ORÇAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO

ITEM DESCRITIVO

i  RIVAROXABANA.
I  ; CONCENTRAÇÃO; 15 MG.
j  01 i CÓDIGO CATMAT: 0412092.
I  CAIXA CONTENDO NO
I  MÍNIMO 28 COMPRIMIDOS.

UNIDADE QUANTIDADE MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

CX

j
12

Címed - Rivaroxabana
15mg cx30 69,90 838,80

Validade do orçamento: 7 (sete) dias.

Ibaiti. 23 de agosto de 2022.

CAENDRA TRINDADE MATTANO
CPF 056.324 649-97 RG 8.645.607-9

SÔCIA-PROPRIETÁRIA

CARIMBO DE CNPJ

CAENDRA TRINDAWE
MATTANO-M.E.

CNPJ 11 103.489/0001-43



S. OAÍ*

ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL

ITEM DESCRITIVO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 RIVAROXABANA,

CONCENTRAÇÃO: 15 MG.
CÓDIGO CATMAT:

0412092. CAIXA

CONTENDO NO MÍNIMO
28 COMPRIMIDOS.

CX 12 50,40 604.80

FERNAMED

^ 04 759 433 / 0001-86
FERNAMED LTDA

Rua Cassíano Jorge Fernandes, 2058
Vila Toientino • 85802-240

Cascavel-Paraná ^
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5
Produtos Filtros

$

Preço Certifictido

O preço foi calculado de acordo com os produtos e filtros abaixo apresentados, levando em consideração os preços
praticados nas operações de compra e venda, autorizadas por meio das Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná.
Por favor, revise os dados abaixo e consulte o preço calculado.

Preço Calculado

R$ 33,22 / caixa(CX)
Representatlvldade abaixo de 45%. Sua aplicação é insuficiente sem uma avaliação complementar

Busque as Características do Produto (fonte: sistema .(5M5.(GestJ.0..de.Mj3.teriaÍS.e.SeníiÇ05))

CNPJ interessado pelo cálculo de preço

£s(a iíifofmsção será utitirads apenas para acompanhamento de tjualídade do portal e não será apresentada em ttoaltjuer consulta pública.

^ Filtros Selecionados

Período

26/05/2022 até 24/08/2022

Região

Centro-Ocidental, Centro-Oriental, Centro-Sul. Metropolitana de Curitiba, Noroeste, Norte Central, Norte Pioneiro, Oeste, Sudeste,

Sudoeste

Unidade

Caixa (CX) - representando 58.81% das NF-e Sel.>cicn.nr Outr.a Unid id?

V Produtos Selecionados

118

7891317017668

im

7896004780504

118

7896523201122

63.20%

36.80%

RIVAROXABANAISMG 3QCPR REV GEN EUR

RIVAROX.ABANA ̂ S^4G 30CPR REV GEN EMS

RIVAROXABANA 15 MG COMP REV 1BL X 3ú

RIVAROXASAMA 15 MG COfAP REV IBl X .Itl

Detalhamento do Cálculo

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coeficiente de Reprosentatividade

Variância

Simples

1021

9

45,84%

255,05

Saneado

683

5

7,52%

6,14

Normal

1021

9

43,63%

30,36%

233,83

Recalculado

683

5

7,00%

44,66%

5,32



7-1

Desvio Padrão

Limite Inferior

Limite Superior

Menor Valor

Maior Valor

Média

Média Ponderada

Mediana

Moda

Quantidade de Classes

Primeiro Quartil

Terceiro Quartil

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representativldade Satisfatória

Preço Calculado

Simples

RS 15,97

RS 23,42

RS 41,58

RS 15,11

RS 180,00

RS 34,84

RS 34,30

RS 33,26

RS 15,11

RS 30,23

RS 34,77

l-fão

Não

Saneado

RS 2,48

RS 23,42

RS 41,58

RS 27,21

RS 40,81

RS 32,96

RS 32,48

RS 33,25

RS 32,72

RS 32,72

Sim

Não

Normal Recalculad^

RS 15,29 RS 2,3]. jPAi

RS 23,42 RS 23,42;;-^

RS 41,58 RS 41,58

RS 15,11 RS 27,21

RS 180,00 RS 40,81

RS 35,04 RS 32,97

RS 32,24 RS 33,26

RS 31,60 RS 34,50

15 14

RS 27,94 RS 32,11

RS 36,54 R$ 34,27

Não Sim

Não Não

RS 32,24 RS 33,22

Gere o éeii.ficado

0(,".'U>0RIA o TSAMSPAfíÍNCW

COMPANHIA Dc TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ
CGLFPAR

ÍU.; i-í U'!- '} 'Ov' .iCf! - yo;.:0 '7À Cur l:!;;! ''li O f/APA
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•CERTIFICADO-

i—oovolduaaD—'

Pesquisa realizada em 24/08/2022 1 &;04:42

t.r-.-;:il7ri> IlH!!/ flt-ifj-Sall /bZÓ)

Em conformidade coni a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Ariicnética dos preços obtidos • Preço calculado com base na média aritmética dé todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Cofi'{}imrf/nsiih\;nnA'oimaifvjN''6S(}i'OÍ'ilr jiiffKuli!201^7, r)nAfiii/i>.P.''. 'Ap^síjwsaifepreçonsminwlef/alizaiíúemiioatmentàqufiaiiirerá-INCV-Mélcifohiateniáumi^ilaa^ponfn

«AViÁváP rt' i'«Vv Kii:!r.i:di''

I
'  liem 1 nvaroxacana

PREÇOS/

PROPDSIAS

QIIANIIOAÜP PREÇO

ESTIMADO

RS T63 (uni

PERCENTUAL
PREÇO

ESTIMADO

calcI;ladó

Preço Ccnripras

Rovernameniais
Órgão Público

ASSOCIACAO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE

Identificação
Licitação

N®Pregão:620Z2 Q5/D7/2022 RS 1.99^
UASG.458403

Valor Unitário

MPJIsrFRlO DA SAi (DF . Estadual RiO do Janeiro. MS ' inantuto Nacional N'^PrBgày: 1932022 04/07/2022 RS 1 25

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Univereidade Federal da Balua | Con.rplexo Hospilalav e N®Pregão;272022 28/0G/2022 RS 1.64
deSaOdedàUFBA UASG;i 50247

RS 1.63

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1.64

Vator Global: R$ 1.63

Valor do Itom oin relação ao total

9 'i)rivuri:>x<)Dana

Quantidade do proços por Itom

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 24108/2022 16:05:45 (IP: 2804:fec;d202;b100:bd63:of45:3aff:7b20)
Código Validação; PHBBWO6KXdFm%2fBO3O0eD9hVambNKgfmuTRLxd0nbcCip3uyqHN2iYUy1yJV9jO5Ol%2fJrMWe5zd8%3d
hl!p://wvAfj.bancodcpreco5.com.br/Ccrt(ficadoAutenticídade?
loken=PriBBWD6KXdFm%252fBD3O0eDghVamhNKgrmuTRLjtd0nLxC!p3uyqHN2jYUy1yJV9josO1%252ÍJrMWe52d8%253d



Quan;idadc Descrição

conçenusçáo 15 mg,

Observação

Preço (Compras Governairienlois) 1. MeOiatia ü.as Propostas pinais

íiV iA:t

Órgão: ASSOCIACAO RHGIONAL DE SAUÓE DÓ SUDOESTE

Objeto: Cooiraiação de pessoa jurídica para o lornecimento de medicámerílQS para a
Associação Regional de Saiide do Sudoeste - ARSS e os 27 (vinte e sete)
municfoiii;:, de ínrn.ia psrcpfada.ipelo peiíoíio de 12 (dOíift) rriésés,.

Descrição. Piva.foxíibana • Con':erUBçao iSWC,

CalMat- A12ü'.i2 PIVAP0XA3ANA

—

Data: Ü5/D7/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SflP; SIM

Identiíicação N®Pregâo:&202? / UASG;4584n3

Lote/Item .'fí53

Ala Ltfik.Ata

Fonte. wvAv.cüiTipiaagovernaitieniais.gov.

br

Qtiantidade; 10.000

Unidade; Camprirnido

CNPJ RA/ÃO SÓCIA! 1)0 I ÜHNflCFDOR

04.470.&77/0001-05 MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
*VENCEDOR*

Mareo" EMS

Fabricarile. EMS

Modelo; V/MAXA

Üoacriçáo: Concentração: 15 MG.,

Estado: Cidade;

PR Pato Bronco

Endereça:

R ITACOI.OMI, 3&5

Nome de Contato:

NATACIA

20.419 ■09.^0001 -33 CIRÚRGICA ONIX - EIRB, 1

Mait»' EW 9
rabncBiite EM.S
Mo.di.do R.M.S., 't02S5l255
Descrrçãô atSfAnOXABANAlBMGO.DMP riEVES (PEGAR PREÇO]

Endereço
MUA IGVACtJ.

Nome de Contato

I AHISSA

41.511.821 /Q.001 -7Ü DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

VAI GR DA PROPOSTA FINAL

RS 0,48

Telefone:
(46)3225-1002

Émail;
Hciia@medigram.coro.br

RS 0.49

Telefone

143)31&?-6250 cifufgicaonix@notniail.oom'

RS 1.20.

M.HC.T P' (ASlAB
Fabfiuinie" PhARlAD
Mudelu: CFR
Utíscfiçàü. 11523- rtvaroxahana dnsagem ISmg. comprimido • C3!tnac-412(J92 -Unidade; contp GENÉRICO — CAIXA COM .10 COMPRIMIDOS RGMs 1.4107.063
p..on6-i

Cidade:
Francisco Beltrão

Endereço:
RBAHIA.69

Telefono;

(46) 3524^6305
Email.
comercialDl ,deâtra@gn'iail.r:om

31.030.858/0001 -22 MEDIC LIFE DISIRI6UID0RA DE MEDICAMENTOS FlREl. RS 1.49:

Mmcü Rivaicxotasna lEinç P
f aluicíiriif Phailaü
Modulo- ^5âo 3s aplica , , ,,
iDuüCMção Nivaroxabaiia ISníg Pitailál..! i523-.,i:ivBttíKaUimHj<..Sçigt'm (5my,Cun»pfii'iido-catrraí-4i:2IJ92 Cxo/30 comprinirdos Rccjistro ANVISA: 14107003
a

Fíidereço;
Ki,ui?CíRIMBÍT.l.l. 1659

Telefone.

(48)25?5-34g8

41,365. i 13/0001 • 78 NOVA MEDICAMEN l OS LTDA
Marca' PHaRLAB
Fabricante: PhARLAB
Miiiíflo: ÇC.MPRlWlCO
Descrição Rivaroxahnna HMtt C!X C/3U

Estado; Cidade: Endereço:
r*rt PjtoBfnnco R GEM.UtNO PIACENTini. 59

Telefone:
(45)2604-1710

Email;
financ;eirG@ffined.ÒDm.bf

Relatório gerado no dia 24/03/2022 16:05:46 (IP: 2804;fec;d202:b100;bó63;ef45;3a«;7b20)
hanf-iMHonríarne r.nm hf/flprtlfiftadQAutQntiCidade?riltp://vAv\v.bancodeprecos.com.br/CemficadoAutonticidade?

token=PHBBWD6KXdFm%252fBD3O0eDgriVambNKgfmuTRLxd0nLxClp3uwHN2jYUylyJV9josO1%252fJrMWe52d8%253d



CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

16.553.g40/000'i -48 MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Marca: genérico
Fabricante: pbarlab

Modelo: cx/30

Descrição: rivaroxabana ISiiig.

Estado: Cidade

rrecfiin

Endereço:

ItSi-.KGiPr. ?01/

Notne de Contato:

FCGENIO

VALOR DA PROPOSTA FINAL

s. n®!»

R$ T99

Telefone: Email:

(54) 3194-8660 comprasrnedrnax@gni3Íl.com

43.231.355/0001-02 MEDICINALE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA

Marca: Genérico

l-abricante: Pharlab

Modelo: cx c/30 cpr

Descrição: Rivaroxabana 15 mg - RMS: 1410705380061

Estado:

RS

Cidade:

Ercchim

Endereço:

R GENTIL JOÃO MIGRANDO. 154

Telefone:

(54)9183-1800

R$ 2.00

Email:

tiagomaass@msn.com

A

29.043.834/0001 -66 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

Marca, pcíjilab

Fabricante pharlab

Modelo: cpr

Descrição: Conccniraçao 15ívl(>.

R$ 2,64

Estado:

RS

Cidade:

Erechim

Endereço:

R FRANCISCO FEROINANDO LOGINA. 229

09.676.256/0001 -98 MEDICAMENTOS DE AZ LTDA

Marca: l:l.)RÜI-ARMA

Fabricante: EUROFARMA

Modelo: FUROFARMA

Descrição: Conforme edital.

Estado: Cidade: Endereço:

PR Francisco Beltrão ROCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS. 1132

Nome de Contato:

ABIGAIL

Telefone:

(54)3712-0427

Ernail:

li oitacoes@3med .corn .Ix

R$ 3,50

Nome de Contato:

FERNANDO

Telefone: Email:

(46) 3523-5454 Iicitacoes03.angiomcd@autlook.com

35.250.918/0001-73 L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

Marca: G5NERIC0

l-abricanlc: PFIARl.AH

Modelo. C/3C

Descrição: Rlvaro.xabana Concentração. 15 E4G, REG MS: 1,4107.0638.006-1

l-.siado: Cidade:

Francisco Belfão

ndereço:

'.V AKTCNIO SÍLVIO BARslERI. 1099

1 eieíone:

(46) 9993-7945

R$ 4,00

Email:

líorreiradistribuidora@gmail.coiTi

A

23.312.871/0001-46 EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 4,53

Marca. ACHE

Fabricante: ACHE

Modelo: CPR

Descrição rivaroxabana dosagem 15mfj, comprimido REGISTRO ANVISA: 105730785 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, e
ncargos previdenciários. trabalhistas, tribuicárlos, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. Todas as espe
ciíicaçòes do objeto contidas na proposta vinculam à contratada. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. Validade mínima de 12 (doze) meses, demais prerro
gativas conforme o edital.

jtado:

R.S

Cidade:

Ercchim

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
R SERGIPE, 955 CA.SSIANO (54)3712-3655 cassianoexemplar@holmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc t An .1'' àa IN 60 07 dc Mho dc 203/

Órgão; MINISTÉRIO DA SAÚDE
Niicloo Estadual nt? Rio de Janeiro/MS

instituto Nacional de Traurnato-Ortopedia

Objeto. Aqu Oição cie MedicaiTientos Pridionibados (Sulíalo Ferroso 125 MG/Ml (
LQuivalente a 25 MG/ML de Ferr o Elementar) Solução Oral ■ Gotas ■ Frasco 30

IvtL c Outros) AntiAyregantes Piartuetários. AniiCoaguiantes Grais e Outros) pelo

processo de REPESCAGEM. AFARM / AFARCLÍN /' DISTA -10 ITENS ..

Descrição: Rivaroxabana - Rivaroxabana. concentração: 15 mg

Cal Mal: 412092 RíVAROXA.RANA

RS 1.25

Data: 04/07/2022 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; WPregão: 1832022 /

UASG:?50057

Lote/liem; /5

Ata: Link Ata

Adjudicação: 11/07/2022 13:04

mm Relatório gerado no dia 24/08/2022 16:05:46 (IP: 2804:fec:d202:bl00:bd63:ef4S:3aff:7b20)
Código Validação: PHBBWD6KXdFm%2ÍBD3O0eDghVambNKgfmuTRlj(d0nLxClp3uyqHN2]YUy1yJV9josO1%2fJrMWe5zd8%3d
http://wwv/.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=PHBBWD6KXdFm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuTRLxd0nLxClp3uyqHN2jYUy1yJV9josO1%252fJrMWe52d8%253d 3/9



Homologação; 18/07/2022 19:22

Fonte; www.comprasgovernamejjíais.gov..

.br

Quantidade; 22.440

Unidade; Comprimido

UF: RJ

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

36.325.157/0001 -34 COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA RS 0,28

* VENCEDOR*

Marca: RIVAXA

Fabricante: EUROFARMA

Modelo; COMPRIMIDO

Descrição: RIVAROXABANA15 MG COM REV CT BL AL PIAS PVC/PVDC TRANS X 30-FABRICANTE:EUROFARMA/MARCA:RIVAXA/REGISTROANVISA:1004313
470225/VALIDADE:24MESES/PROCEDÊNC1A:NACIONAL / GGREM 508021100144304

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefono; Email;

FS Vila Velha H JUIZ At.I:XAKORF MARTINS DE CASTRO FILHO, 8 RAFAEL (27)3320-2203 Iicitacao@cost3caniargo.convbr

23.911.309/0001 -52 ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI R$ 0,56

Mdtca LMS

Fabricante: EMS

Modelo: SIMIIAR

Descrição: -RIVAROXABANA 15 MG APRESENTAÇÃO: 15 MG COM REV CT BL AL PLA5 PVDC ÜPC X 28 NOME COMERCIAL: VYNAXA TIPO: SIMILAR PROCEDÈ
NCIA- NACIONAL FABRICANTE: EMS S/A RMS. 1023512830074-

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato; Telefone: Email:
hS Guarapan R SFHRA NFGHA. .'ê CAMILA (27)3261-1377 espifitosanlohospitalares@Qrnail.com

10.586.940/0001-68 ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 0,63

Marca: XAFAC

Fabricante: APSEN

Modelo: NÃO SE APLICA

Descrição: RIVAROXABANA -15 MG COM REV CT BL AL PLAS PVC/PVDC TRANS X 42 Marca: XAFAC Registrado APSEN RMS: 1011806350327

Estado: Cidade: Endereço; Telefone: Email:
l-S Vitória R JO.$L-VIVACQUA, 646 (27)3239-9436 registro@vrcontabil.com.br

12.889.035/0001 -02 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 0.69

Marca Cimed

Fiibricante: Ciiv.ed

Modelo: Geiiéncc

Descrição: Rivaroxatwna 15 Mg Vü Cp • Rivaroxabana N". Mg Caixa C/30 Cp Revestidos (1 Blister C/30 C()) (Origem; Nacional) - Registro M.S.: 1.4381.02/5.020
■ 1 ■ Observações co item Cod GGREM; 5064211100501U6

Estado: Cidade; Endcreçm. lelefotic: Ernail:
RS Erechi.m R DOUTOR JOÃO CARU30.2116 (54)3522-1222 lnovamed(Q)inovamed-ís.com.bf

18.459.628/0097-67 BAYERS.A. R$1,18

Marca: Bayer - Xarelto
Fabricante: Bayer AG
Modelo" 15MG C.Ai:<A COM 28COMPniMIDOS
Descrição- Principio Ativo: Riva.^oxabana • Nome Comercial: XARELTO - Apresentação/Descrição: 15 MG - Embaiagerir: Cartucho com blister contendo 28 comp
riríiidos revestidos - Código Alfandegário: 3004.9079 - Registro M.Sj 1.7056.0()48.014-'t - Validade do Produto: 36 (trinta e seis) me.ses. após a data de fabricaçã
o - DCO: 9637 - Marca: Bayer - Procedência. Leverkusen - Alemanha - Fabricante: Bayer AG

Estado: Cidade; Endereço: Telefone: Email:
SP Barueri AVCECI.1900 (11)5594-5166/(11)5694-5008 bayer.fiscal@bayer.com

40.600.760/0001-54 LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA R$1,32
Marca: GEMERICO

r a'nt Icar.ie" PH AR ií

t.'.<.KÍ.4i> ••,ACL.."NA1. _

Ocscr icão" RIVAP.i cxARAf iA "■ 5 'vIC Cf"m Al'■.HDC • MARRA P-jARLASI Prccc.dt-v. -a I Noin.; Comercial: RIV.AROXABANA 15MG. CX C/30 CP | RMS: 1410/0o.53
(iOr.lj

Fstado Cidade; Eiidcrcçc; Nome de Contato: Telefono: Email:
RJ BelíordRo.xo AV PREFEiro JOHG.F JULlO COSTA DOS SANTOS. 404 Elixeie (21)97977-5751 lemaiimedicamentos@gmail.com

31.495.759/0001-16 SÍRIO PHARMA EIRELI R$1.39
Marca: í-ilAnLAB

Fiibiicíinte: PH.ARLA13
Modelo: PHARLAB
Descrição: RIVAROXABANA 15 iMG COMPRIMIDO CX C/ 500 CPR CAIXA NÃO FRACIONAVEL REGISTRO 1410706380086

Relatório gerado no dia 24/08/2022 16:05:46 (IP; 2804:fec:d202;b100;bd63:ef45:3aff:7b20)
Código Validação: PHBBWD6KXdFm%2rBD3O0eDghVambNKgfmuTRLxd0nLxClp3uyqHN2jYUy1yJV9josO1%2fJrMWe5zd8%3dSíÍÈ^„v(B; http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? . . „
token=PHBBWD6KXdFm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuTRLxdünLxClp3uyqHN2jYUy1yJV3josO1%252fJrMWe5zd8%253d



CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

Fslatlo: Cidade Fndereço-

MG Visconde do Rio Bianco R CARLOS SOARES OA ROCHA, 11

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Telefone: Email:

(32)3198-0994 iinaiiceiio@siriopharma.com.br

27.764.200/0001-77 0. B. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS SA

Marca: F.UROFARMA

Fabiicanie: EUROFARMA

Modelo: EUROFARMA

nescrição: RIVAROXARAMA 1 5 MG COMPRlMlOO

Fslado: Cidade

R.J Caidosc Moicira

Endeieço;

RUA JOSE PERE3 XIMEWES. 76

Telefone:

(28) 3553-3899 / (28) 3553-1303

Email:

guacui.adm@alf3Contabilidade.com

04.380.569/0001-80 J R G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA RS 2,00

Marca: VYNAXA

Fabricante: EMS

Modelo: C/28

Descrição: RIVAROXABAHA15MG Apresentação: CX C/28 COMP Registro M.S.: 1023512820074 Procedência: NACIONAL Marca; VYNAXA Fabricante: EMS Vai
idade Materiais: 24 (\/inte e quatro) mese.s Validade da Proposta: 90 (noventa) dias

Estado:

ES

Cidade:

Serra

Endereço:

R PEDRO 2ANGRANDE, 1215

Telefone:

(27)3227-8044

42.092.374/0001 -24 GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Mar ca'

r-abricíinte: phaikib l-l 1070638

Modelo, comp

Descrição P.ívarovahana. concentração i-o rnç

Fstado:

R3

Cidade:

Erodiim

Endereço:

R PERNAMBUCO, 1647

Telefone:

(54) 9914-9786/ (5A) 9941 -21 tM

Email:

contatos@contacon.com.br

R$ 2.16

Email:

henrique@Getcontabilidade.cnt.br

Preço (Compras Govctnamentois) 3; Mediana das Propostas Finais

lua lAi!. 5' da IN Ci5 •!(> Oy ilo Juíhn <»' 2021

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal da Bahia

Complexo Hospitalar e de Saúde da UFBA

Objeto: Registro de Preços • 27/2022-i)ar5 eventual aquisição de medicamentos e

corrolatos par-a atender as necessidades do l-lospital Ana Nery. unidade

.ntecjranie do Complexo Hospitalar e do Saúde/UFBA. Informações gerais;

Senh.ci c-5 lidlsntes. ocorrendo divergência entre a descrição do produto

constanie no código SIASG (CATMAT) e no Termo de Referência (Anexo I).
prevalecerá a descrição desle liilimo, a fim de torriísr mais ágil a fase de

habilitação.

Descrição: Rivaroxabans • Concentração 15 MG.

CatMal- 412092 -niVARüXAB/vNA

RS 1.64

Data: 28/06/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N»Pregão:272022 / UASG:150247

Lote/Item: /27

Ata: LinlcAta

Fonte: v/wv/.comprasgovernamentais.vgov.

br

Quantidade: 4.800

Unidade; Comprimido

UF: BA

CNl^J

07,484.373/0001-24

* VENCEDOR'

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

UNI HOSPITALAR LTDA

Marca: RIVAXA

Fabricante: EUROFARMA.

Modelo: COMPRIMIDO

Descrição: RIVAP.OXABANA, CONCENTRACAO 15

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$0Í48

Estado:

PE

Cidade;

Recife

Endereço.

R ALAGOAS. 263

Nome de Contato:

Ericson Bruno Dantas de Morais

Telefone:

(81) 3472-7201

Email;

licitacao@unihospitalar.com.br

96.827.563/0001-27 MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA, HOSPITALAR. DE HIGIENE E

TRANSPORTES LTDA

Marca L ms

Fiiüiicante t.m •.

Modelo: CütnpnnmJc.

Descrição Coiux-tiitaçã'; Hit-.Ki

RS 0,51

Relatório gerado no dia 24/08/2022 16:05:46 (IP: 2804:fec;d202:b100:bd63:ef45:3aff:7b20)
Código Validação; PHBBWD6KXdFm%2(BD3O0eDghVambNKgfmuTRLxd0nLxClp3uyqHN2jYUy1yJV9josO1%2fJrMWe5zd8%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertincadoAutenticidade?
token=PHBBWD6KXdFm%262fBD3O0eDghVambNKgfmuTRUd0nLxCIp3uyqHN2jYUy1yJV9iosO1%252fJrtVlWe5Ed8%253d 5/9



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECilDOR

Lslado: Ciflade- l-nderoço:

BA Salvador B DA BOLÍVIA, 223

Telefone:

(71)3417-8103

EriiDíl:

dn0gueiradequeiro2@gmali.com

VALOR DA

09.053.134/0001-45 ELFA MEDICAMENTOS S.A R$0.61

Marca: XÂFAC/APSEM

Fabricante: APSEN FARMACÊUTICA S/A - BRASIL

Modelo: XAFAC./APSEH

Descrição: NOME COMERCIAL: XAFAC PRINCÍPIO ATiVO: RIVAROXABANA APRESENTAÇÃO: 15 MG COM REV CT DL AL PUS PVC/PVDC TRANS X 42 RMS N°
1011805350327 VALIDADE 00 REGISTRO: 09/2031 FABRICANTE: APSEN FARMACÊUTICA S/A - BRASIL REGISTRADO POR: APSEN FARMACÊUTICA S/A

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

NUCR INTERSECCAO ROO DFCOl C/ROD 475. GALPAO 02 MODULO 05 E 06, (61) 8487-
DF Brasília

02 9873

Emáil:

fiscal .meciicamentos@grupoel fa.com.br

40.455.009/0001-01 ALMEIDA FARMACÊUTICA LTDA

Marca EUROI-ARMA

I abricanle FL4-.0I ARf-,'/.

Modelo: 30 Ci'R

Descrição: RtVAROXABAMA Concentração: 15 MG.

Cíttado:

fiO

Cidade:

Goiânia

Endereço:

AVENIDA vereda DOS BURITIS, 877

Telefone:

(62) 9617-0606

R$1,26

Email:

welder.gyn@hotmaiLcom

n

04.307.650/0012-98 ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E

ONCOLOGICOS LTDA.

R$1.27

Marca: XARELTO 16 MG

Fabricante; BAYER AG

Modelo: NAO SE APLICA

Descrição; NOME COMERCIAL: XARELTO 15 MG PRINCÍPIO ATIVO: RIVAROXABANA APRESENTAÇÃO; 15 MG COM REV CT BL AL PP X 28 RMS: 17056004801
44 VALIDADE: 36 MESF.S PROCEDÊNCIA: ALEM.AMMA FABRICANTE: BAYER AG

Estado:

ES

Cidade:

Serra

Endereço:

R TANCREDO NEVES, 337

Nome de Contato;

MARIANA

Telefone:

(11)2185-3437

Email:

licitacoes@oncoprod;com .br

rs

05.400.006/0001 -70 FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

Marca. PH.ARLAB

I altriconie. PHARLAfi

Modeio: Compi in 1 ido
Descrição: P.tVAP.OXaIVáNA, CONCF N I HACAti 15 -Unidade: COMPRIMIl.lO Registro ANVtSA: 1410706380061 > - Apresentação' CX 0/ 30 CMP

RS 1,33

I-siado

(:A

Cidade:

Apira de Sant.i^aa

t-iH)eic-ço

R r-!L!A CONDE DO AlíCO. 20Ü

Nome de Contato

C.ARLOS ANDRÉ

Telefone:

(7514009-7171

Email:

sac@íabmeci.c(>m.l)r

35.753.111 /OOOl -53 NORD PRODUTOS EM SAÚDE LTDA R$1.34

Marca: RIVAROXABANA

Fabricante. PHARLABtNDljSTRIArARMACÉUTICAS.A.
Modelo: 15 MG COM REV CTBL AL PUSPVC/PE/PVDC TRANSX 30
Descrição: Fabricante PHARLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A. Registrado: PHARUBINDÚSTRIAFARMACÉUT1CAS.A. Nome Comercial/Marco: RIVAROXAB
ANA Embalagem 1 b MG COM REV C l BI Al PI ASPVC/PK/PVDC TRANSX 30 Reg. MS:14107063S0061 Procedência: NACIONAL Pois de origem: BRASIL Tipo de
Produto: Gi-NERICO Validade cio Produlo/Anvisa: 24 MESES

listado.

PE

Cidade:

Recife

Endereço:

R ABATIA. 391

leleíonc:

(81) 3352-7300

Email:

fina nceiro@nordesteplia rma.com.br

31.151.224/0001-28 ANJOMEDl DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Marca; PRARLAB

Eabricante: PEIARLAB

Modelo COMPHIMIüO

Descrição rilVAROXARANA Concentração lõ MG. COMI-RIMIDO CAIXA COM 30 M.S 1410706380061 VALIDADE 01/2032

R$ 1,48

stodo Cidade

IS Emcliim.

Endereço

R SANTOS DUMONT. 1118

Nome de Contato:

VOLNGI

I filefone:

(54)3194-0240

Email:

anjom edi@ti njornedi .com .1)1

16.553.940/0001-48 MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Marca: generico
Fabricante: pharlab

Modelo: cx/30

Descrição; nvoroxabana i5mg.

Estado:

RS

Cidade:

Erechitri

Endereço:

R SERGIPE. 201:

Nome de Contato:

EUGENIO

Telefone:

(54)3194-8660

42.946.717/0001 -70 ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R$1,64

Email:

comprasmedmax@gmaiLcom

Relatório gerado no dia 24/08/2022 16:05:46 (IP: 2804:fec:d202:b100:bd63:ef45:3af(:7b20)
Código Validação: PHBBWD6KXdFm%2fBD3O0eDghVambNKgfínuTRLxd0nLxClp3uyqHN2jYUy1yJV9josOl%2fJrMWe5zd8%3d
http://www.bancodoprecos.com.br/CortificadoAutenticidade?
toI<en=PHBBWD6KXdFm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuTRLxd0nLxClp3uyqHN2jYUy1yJV9josO1%252fJrMWe5zd8%253d

R$1,65
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Mriic.-i PtlARiAR

FíibriCcinte: PHARLAG

Modelo; PHARLAB

Descrição: RiVAROXABAI-íA 15 MG COMPRIMIDO

Estado:

RS

Cidade: Endereço:

Erechim R MARIA THEREXA rAVERO, 100

Telefone;

(5'0 9697-9666/ (54) 9152-4509

OSã

"W~T
CF'

Email:

ultrarned.dislribuidora(5)holtriail.com

20.918.668/0001-20 MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE El RELI

Marca: PHARLAB

Fabricante: PHARLAD

Modelo: CX C/ 30

Descrição: RIVAROXABAHA, COMCENTRACAO 15 COMPRIMIDO. RMS: 141070638

Estado:

RS

Cidade:

Ereciiim

Endereço:

R HENRIQUE SCHWERIN. 368

R$2,13

Telefone:

(54) 9977-Õ744

42.092.374/0001-24 GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Marca: PHARLAB

Fabricortie: PHARLAB 141070633

Modelo: CPR

Descrição: Concentração: 15 MG.

RS 2,15

Estado: Cidade:

RS Erechim

Endereço:

RPERNAMBUCO UVL

Telefone:

(54) 0914-0786/ (54) 0041 -2104

42.529.374/0001 -49 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA

Marco: EMS

Fabricante: EMS

Modelo: EMS

Descrição: Rivaroxabana Concentração: 15 MG.

Email:

hcnri(|ue(S)setcoiV.abilidadc.cnt.br

RS 2,22

Estado:

PR

Cidade:

Cascavel

Endereço:

RCUIABA,2718

Telefone:

(45)3235-1207

Email:

di st ribuidora .intramcdtSigma i! .com

05.106.015/0001-52 CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA RS 2,28

Marca .RIVACRlSi

Fabricante: ABBOri LABORATÓRIOS DO BRASIL I TOA

Modeio: COMPRIMIDO

Descrição: CISPLATINA 50MG REGISTRO NA ANVISA: 1163700390014 EMBALAG EM: 0,5 MG/ML SOL INJ CT PA VD AMB X 20 ML MARCA: C-PLATIN FABRIC
A MTC: BLAU FARMACÊUTICA S.A. CNPJ: - 58.430.828/0002-40 ENDEREÇO: CO TIA - SP • BRASIL VALIDADE: 24 MESES

Estado:

CE

Cidade:

rort.aleza

Endereço:

R WERBENE. 471

Nome de Contato:

Tania Maria Almeida Andrade

Telefone:

(35) 3077-8650

Email:

liei tacaOigicalimedce.com .br

35.310.181 /OOOl -37 ERFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI

Marca. GENERICO

Fabricante: EUROFARMA

Modelo; ANVISA: 1004313610027PAIS: BRASILAPRES.

Descrição: RIVAROXABANA. CONCENTRAÇÃO 15 MG

RS 2,3.1

Estado:

SP

Cidade:

São Bernardo do Campo

Endereço:

R MARECHAL DEODORO. 1805

Telefone:

(11)4337-6606

Email:

vendas@crfarrna.com.br

36.325,157/0001 -34 COSTA CAMARGO COM, DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA RS 3,00

Marca: RIVAXA

Fabncanle EUROFARMA

Modelo. COM

Desci ição RIVAROXABANA 1 e MG COM RÍ V C I BI. Ai. PLAS PVC/PVDC TRAN3 X 30 - FABRICANTE EUROFARMA / MARCA: RIVAXA / REGISTRO ANVISA 10
04313-170225/VALIDADL 2-'. MÍ.SF.S / PROCLDENCIA: NACIOMAL

I-slado: Cidade Endereço

ES Vila Velha R JUIZ ALEXANDRE MARTINS DE CASTRO FILHO. 8

08.778.201/0001 -26 DROGAFONTE LTDA

Nome de ConUilo:

RAFAEL

Telefone: Email:

(27) 3320-2203 licitacao@costacamargo.com.br

RS 3.62

Relatório gerado no dia 24/08/2022 16:05:46 (IP: 2804:fec:d202:b100:bd63:ef45:3aff:7b20)
Código Validação: PHBBWD6KXdFm%2fBD3O0eDghVambNKgfmuTRUd0nLxClp3uyqHN2jYUy1yJV9iosO1 %2fJrMWe52d8%3d
http://wvvw.bancodeprecos .com.br/CertificadoAutonticidade?
token=PHBBWD6KXdFm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuTRLxd0nLxClp3uyqHN2iYUy1yJV9josO1%252fJrMWe5zd8%253d 7/9



VALOR DA PflÔlCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Miirco: FMS(SP)

f-abricanie: EMS(SPJ
Modelo: COM

Desorição; BR-n 2092 - RIVAROXABANA.CDNCETRAÇÃO 15 MG APRES. CX/14 CPR Registro no M.S.: 1023512650068 Entrega: 15 DIAS Pagamento:30 DIAS V
aliclatie da Proposta;60 DIAS Estamos tle acordo com todos os quesitos exigidos neste edital; Cumprimos todos os termos da Ata de Registro de Preço, a ser fir
mada com a vencedora do certame; Declaranrios que. nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenclários.
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimiento licitado, inclüsjve a
margem de lucro; Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666/93 é suas
posteriores alterações e. às cláusulas e condições previstas nesta licitação; Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação.c
aso sejamos vencedores da presente licitação; f-Jesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei. que tomamos pleno conhecimento dos produtos obj
elo desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previ
stas neste edital. VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte e qifatro)meses.

rstado:

PE

Cidade:

Paulista

Endereço:

RODBR101 NORTE. SN

Telefone: Email:

(81) 2102-1819 reynaldo@Rietacontadoresassociados,com,br

Relatório gerado no dia 24/08/2022 16:05:48 (IP: 2804:fec:d202:b100:bd83:ef45:3aff:7b20)
iíil Código Validação: PHBBWD6KXdFm%2©D3O08DghVambNKgfmuTRLxd0nLxClp3uyqHN2jYUy1 yJV9jos01 %2fJrMWe5zd8 /oSd

http://www,bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentlcidade?
tokensPHBBWD6KXdFm%252fBD3O0eDghVambNKgfmuTRLxd0nLxClp3uyqHN2jYUy1yJV9josO1%252fJrMWe5zd8/g253d 8/9



LAUDO DA COTAÇÃO

.4 TENÇÁO ■ O Banco üe Preços é urna solução tecnológica que atende aos parâmeiros de pesquisa dispostos ern Leis vigentes., insityç^^pjmãti:^
Acórdãos, Regulamentos. Decretos e Fortarios. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, compíementares e sites de domínio amplo, o
sistema não é considerado uma fonte e. sim. um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, agi! e eficaz.

Preço eslimaclo do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - rivaroxabana

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
28/06/2022 e 05/07/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

• Capta os ixeçQS finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de numero impar de propostas) ou a média dos preços do meio.

Relatório gerado no dia 24/08/2022 16:05:46 (iP: 2804:fec:d202:b1ü0:bd63:ef45:3a{f:7b20)
Código Validação: PHBBWD6KXdFm%2ÍBD3O0eDghVambNKgfmuTRLxd0nLxClp3uyqHN2jYUy1yJV9iosO1 %2fJrMWe5zd8%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertiricadoAutenticidado? - o o 9/9



Gmail COMPRAS SAÚDE <comprassmsbat(^g^^Úepm>

ORÇAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO
3 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: Thiago Herrero <thiago_classmed@hotmail.com>

25 de julho de 202214:23

Boa tarde, o município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL, sendo
assim, venho solicitar um orçamento caso tenha interesse em participar do processo de dispensa de licitação.
Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Att

Fernanda

Obs: O orçamento deverá conter os seguintes itens:

- assinatura do responsável;

- data da realização do orçamento;

-validade do orçamento.

ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDíCIALdocx
13K

Thiago Herrero <thia^o_ciassmed@hotmail.com>
Para: COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmaii.com>

BOA TARDE ... NÃO TEMOS O ITEM SOLICITADO...

25 de julho de 2022 16:03

De: COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gnnai!.com>
Enviado: segunda-feira, 25 de julho de 2022 14:23

Para: Thiago Herrero <thiago_ciassmed@hotmail.com>
Assunto: ORÇAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO

[Texto das mensagerrs anteriores ocuítoj

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmaii.com>
Para: Thiago Herrero <thiago_ciassmed@hotmaii.com>

Boa tarde, obg pelo retorno,
att

[Texlo das mensagens anteriores oculto]

25 de julho de 2022 16:07



M Gmail COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@giTr^^

ORÇAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO
2 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 25 de julho de 2022 14:25
Para: Vendas 10 <vendas10.pr@somahospitalar.com.br>

Boa tarde, o município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL, sendo
assim, venho solicitar um orçamento caso tenha interesse em participar do processo de dispensa de licitação.
Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Att

Femanda

Obs: O orçamento deverá conter os seguintes itens:

- assinatura do responsável;

- data da realização do orçamento;

-validade do orçamento.

ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIALdocx
13K

vendasiO.pr Soma PR Hospitalar <vendas10.pr@somahospitalar.com.br> 25 de julho de 2022 14:41
Para: COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

Boa Tarde Femanda,

Estamos sem saldo ou previsão para normalização de estoque(s) de referido(s)
produto(s).

^ Atenciosamente,

iSOMAPR

Eliana M. da Silveira ^
Aoiawtdevtrdii Politica da Qualidade

CoíiKCfctlríJH pfOcHiK» p«!<i MÍKia e n«sÍ!Miw,t»,

OS W'í 3028-2375 otítíírefido M nJCAvddiífcs eos noan'. dtóntm. ítrãvM
8» cot» o tixiihorici cctntirsu.^ <)i> i-tícMui

' hi os PITALÃR i S' aw382773 <!<> d.! çeMio ilu qa^JKic cayr. o atefxJmK-ntó
^ vtBMiotOymwpf ^

ííí ««<xtolO^i!Suo<n<sN(»pitjib(.awn.0r iySOMA
^ ̂«OT^"iTArAK

[Texto das mensagens anteriores oculto]



G tT13 i I COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gm^^om>

ORÇAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO
8 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 25 de julho de 2022 14:25
Para: Melo Medicamentos <melomedlcamentos@outlook.com>

Boa tarde, o município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL, sendo

assim, venho solicitar um orçamento caso tenha interesse em participar do processo de dispensa de licitação.

Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Att

Fernanda

Obs: O orçamento deverá conter os seguintes itens:

- assinatura do responsável:

- data da realização do orçamento;

^ -validade do orçamento.

i|j ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx
13K

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmall.com> 28 de julho de 2022 07:08
Para: Melo Medicamentos <meIomedlcamentos@outlook.com>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

/^Melo Medicamentos <melomedicamentos@outiook.com> 29 de julho de 2022 11:34
Para: COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

Bom dia!!

Temos interesse sim

Tem a relação de itens para podermos cotar?

Att; Pedro Kanazawa

(Texto das mensagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 29 de julho de 2022 13:10



Para: Melo Medicamentos <melomedicamentos@outlook.com>

Boa tarde, segue em anexo. **
att

[Texto das mensagens anteriores oculto)

ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx
^ 13K

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 8 de agosto de 2022 11:29
Para: Melo Medicamentos <melomedlcamentos@outlook.com>

Bom dia. gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores ocuilo]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 12 de agosto de 2022 10:04
Para: Melo Medicamentos <melomedicamentos@outlook.com>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 16 de agosto de 2022 09:42
Para: Melo Medicamentos <melomedicamentos@outlook.com>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmaÍl.com> 23 de agosto de 2022 07:38
Para: Melo Medicamentos <melomedicamentos@outlook.com>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

^>1 ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx
^ 13K



Oô6

G rn0 i I COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@cim^^

ORÇAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO
6 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 25 de julho de 2022 14:30
Para: Adriano Lazzari <licita01@agilmedicamentos.com.br>

Boa tarde, o município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL, sendo
assim, venho solicitar um orçamento caso tenha interesse em participar do processo de dispensa de licitação.
Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.
Att

Fernanda

Obs: O orçamento deverá conter os seguintes itens:
- assinatura do responsável:
- data da realização do orçamento;
-validade do orçamento.

^ ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 28 de julho de 2022 07:07
Para: Adriano Lazzari <licita01@agilmedicamentos.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 12 de agosto de 2022 10:05
Para: Adriano Lazzari <licita01@agilmedicamentos.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Iicita01@agilmedicamentos.com.br <licita01@agilmedicamentos.com.br> 16 de agosto de 2022 09:20
Para: COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

Bom dia, favor reencaminhar a cotação.



«_09Í.

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS ANOS

ADRIANO LAZZARI

AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

CONTATO: 46 3523-6613 WHATS: 46 98809-8108

FRANCISCO BELTRÃO -PR

[Texlo das mensagens anteriores oculto)

Não contém vírus.www.avasl.com

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: Adriano Lazzari <|icita01@agiímedicamentos.com.br>

Bom dia. segue em anexo,

att

[Texto das mensagens anienores oculto;

ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDlCIAL.docx
13K

16 de agosto de 2022 09:25



COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 23 de agosto de 2022 07:41
Para: Adriano Lazzari <licita01@agílmedjcamentos.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação^
Bandeirantes? ^
Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento. . no.
a" "
Fernanda ^

CPL

[Texto das mensagens anteriores oculto]

^ ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDjCIAL.dccx
^ 13K



II Gmsil COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

ORÇAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO
1 mensagem

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 23 de agosto de 2022 08:03
Para: w.araujodistribuidora@gmail.com

Bom dia, o município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL, sendo
assim, venho solicitar um orçamento caso tenha interesse em participar do processo de dispensa de licitação.
Desde já agradeço, qualquer dúvida estou á disposição.
Att

Fernanda

Obs: O orçamento deverá conter os seguintes itens:
- assinatura do responsável:
- data da realização do orçamento;
-validade do orçamento.

ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx
13K



Gm0 i 1 COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

ORÇAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO
1 mensagem

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 23 de agosto de 2022 08:03
Para: vinculo@vinculo.net.br

Bom dia, o município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL, sendo
assim, venho solicitar um orçamento caso tenha interesse em participar do processo de dispensa de licitação.
Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.
Att

Fernanda

Obs: O orçamento deverá conter os seguintes itens:
- assinatura do responsável:
- data da realização do orçamento;
-validade do orçamento.

ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx
, ̂  13K



GíTÍBÍI compras saúde <comprassmsband@gmaiLcom>
m

ORÇAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO ,■
1 mensagem —

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 23 de agosto de 2022 08:00
Para: comercialOI .jethamed@gmail.com

Bom dia, o município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL, sendo
assim, venho solicitar um orçamento caso tenha interesse em participar do processo de dispensa de licitação.
Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.
Att
Fernanda

Obs: O orçamento deverá conter os seguintes itens:
- assinatura do responsável:
- data da realização do orçamento;
-validade do orçamento.

ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx
^  13K



G m3 i I COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

ORÇAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO r».
1 mensagem

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 23 de agosto d"Ô"2©2-2-07T5í
Para; lferreiradistribuidora@gmail.com

Bom dia, o município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL, sendo
assim, venho solicitar um orçamento caso tenha interesse em participar do processo de dispensa de licitação.
Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.
Att

Fernanda

Obs: O orçamento deverá conter os seguintes itens:
- assinatura do responsável;
- data da realização do orçamento;
-validade do orçamento.

adi
13K

ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx



Gm0ÍI COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@a!2}£>l'Com>

ORÇAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO
1 mensagem

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 23 de agosto de 2022 07:46
Para: licitacaol@promefarma.com.br

Bom dia, o município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL, sendo
assim, venho solicitar um orçamento caso tenha interesse em participar do processo de dispensa de licitação.
Desde já agradeço, qualquer dúvida estou á disposição.
Att

Fernanda

Obs: O orçamento deverá conter os seguintes itens:
- assinatura do responsável;
- data da realização do orçamento;
-validade do orçamento.

ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx
13K



Gm3i 1 COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmall.com>

ORÇAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO
1 mensagem

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 23 de agosto de 2022 07:45
Para: Licitação Tolesul <licitacao@tolesul.com>

Bom dia, o município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL, sendo
assim, venho solicitar um orçamento caso tenha interesse em participar do processo de dispensa de licitação.
Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.
Att

Fernanda

Obs: O orçamento deverá conter os seguintes itens:
- assinatura do responsável:
- data da realização do orçamento;
-validade do orçamento.

^ ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx
13K



G m0 i i COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

ORÇAMENTO DISPENSA DE LCIITAÇÃO "
1 mensagem Ci- L

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 23 de agosto de 2022 07:44
Para: jean.petry@hotmail.com

Bom dia, o município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL, sendo
assim, venho solicitar um orçamento caso tenha interesse em participar do processo de dispensa de licitação.
Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.
Att

Fernanda

Obs: O orçamento deverá conter os seguintes itens:
- assinatura do responsável;
- data da realização do orçamento;
-validade do orçamento.

^ ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx
^ 13K



y (3mBÍl COMPRAS SAÚDE <comprassmsbancl@gmailxom>

ORÇAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO
5 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 25 de julho de 2022 14:28
Para: medicamentos@marymed.com.br

Boa tarde, o município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL, sendo

assim, venho solicitar um orçamento caso tenha interesse em participar do processo de dispensa de licitação.

Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Att

Fernanda

Obs: O orçamento deverá conter os seguintes itens:

- assinatura do responsável:

- data da realização do orçamento;

.  -validade do orçamento.

ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.doox
-■ 13K

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 28 de julho de 2022 07:08
Para: medicamentos@marymed.com.br

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?
Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att
Fernanda
[Texto das mensagens anteriores oculto]

^COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 12 de agosto de 2022 10:05
Para: medicamentos@marymed.com.br

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?
Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att
Fernanda

(Texto das niefisagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 16 de agosto de 2022 09:40
Para: medicamentos@marymed.com.br

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?
Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att
Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]



COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 23 de agosto de 2022 07:40
Para: medicamentos@marymed.com.br

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá Interesse em participar do processo de dispensa de licltaçã^f
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento. . Ua «
att

Fernanda

[Texlo das mensagens anteriores oculto]

ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx
13K
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- — -

ORÇAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO
5 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 25 de julho de 2022 14:26
Para: DAVISA MEDICAMENTOS <davisa.medicamentos@yahoo.com.br>

Boa tarde, o município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL, sendo

assim, venho solicitar um orçamento caso tenha interesse em participar do processo de dispensa de licitação.

Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Att

Fernanda

Obs: O orçamento deverá conter os seguintes itens:

- assinatura do responsável:

- data da realização do orçamento;

-validade do orçamento.

^ ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx
13K

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 28 de julho de 2022 07:08
Para: DAVISA MEDICAMENTOS <davisa.medicamentos@yahoo.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

^COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 12 de agosto de 2022 10:05
Para: DAVISA MEDICAMENTOS <davisa.medicamentos@yahoo.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 16 de agosto de 2022 09:40
Para: DAVISA MEDICAMENTOS <davisa.medicamentos@yahoo.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possivel de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]



COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 23 de agosto de 2022 07:40
Para: DAVISA MEDICAMENTOS <davlsa.medicamentos@yahoo.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento. Z' 0^^
& ff Inki

Fernanda

[Texlo das mensagens anteriores oculto] ^

ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx
^ 13K



v^M GrnSll COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

ORÇAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO
5 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 25 de julho de 2022 14:25
Para: DMC Distribuidora de Medicamentos <dmcmedicamentos@yahoo.com.br>

Boa tarde, o município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL, sendo

assim, venho solicitar um orçamento caso tenha interesse em participar do processo de dispensa de licitação.

Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Att

Fernanda

Obs: O orçamento deverá conter os seguintes itens:

- assinatura do responsável:

- data da realização do orçamento;

-validade do orçamento.

oül
13K
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COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 28 de julho de 2022 07:08
Para: DMC Distribuidora de Medicamentos <dmcmedicamentos@yahoo.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

^COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 12 de agosto de 2022 10:05
Para: DMC Distribuidora de Medicamentos <dmcmedicamentos@yahoo.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anienores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 16 de agosto de 2022 09:40
Para: DMC Distribuidora de Medicamentos <dmcmedicamentos@yahoo.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]



COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 23 de agosto de 2022 07:40
Para: DMC Distribuidora de Medicamentos <dmcmedicamentos@yahoo.com.br>

Bom dia. gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação dj_
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento. 05(1
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

m ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx
13K



G m311 COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmall.com>

ORÇAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO . n«,
6 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 25 de julho de 2022^14:24
Para: Medigram <medigram@medigram.com.br>

Boa tarde, o município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL, sendo

assim, venho solicitar um orçamento caso tenha interesse em participar do processo de dispensa de licitação.

Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Att

Fernanda

Obs: O orçamento deverá conter os seguintes itens:

- assinatura do responsável:

- data da realização do orçamento;

-validade do orçamento.

^ ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx
13K

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 28 de julho de 2022 07:08
Para: Medigram <medigram@medigram.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

(Texlo das mensagens anteriores oculto)

/«^COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 8 de agosto de 2022 11:30
Para: Medigram <medlgram@medlgram.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 12 de agosto de 2022 10:05
Para: Medigram <medigram@medigram.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]



COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 16 de agosto de 2022 09:41
Para: Medigram <medigram@medigram.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de llcitaç|^e'
Bandeirantes? ^
Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 23 de agosto de 2022 07:39
Para: Medigram <medigram@medigram.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

^ M) ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx
13K
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ORÇAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO
4 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 9 de agosto de 2022 13:44
Para: AR FIORENZANO <fiorenzanomed@yahoo.com.br>

Boa tarde, o município de Bandeirantes irá realizar um processo de aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL, sendo
assim, venho solicitar um orçamento caso tenha interesse em participar do processo de dispensa de licitação.
Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.
Att

Fernanda

Obs: O orçamento deverá conter os seguintes itens:
- assinatura do responsável:
- data da realização do orçamento;
-validade do orçamento.

ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx

.A 13K

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 12 de agosto de 2022 10:04
Para: AR FIORENZANO <fiorenzanomed@yahoo.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto cias mensagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 16 de agosto de 2022 09:41
Para: AR FIORENZANO <fiorenzanomed@yahoo.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

(Texto das mensagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 23 de agosto de 2022 07:39
Para: AR FIORENZANO <fiorenzanomed@yahoo.com.br>

Bom dia, gostaria de saber se a empresa terá interesse em participar do processo de dispensa de licitação de
Bandeirantes?

Caso tenha, fico no aguardo o mais breve possível de um orçamento,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

ORÇAMENTO MEDICAMENTO JUDICIAL.docx
13K



«MDEUUVrEs

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná
Assessoria Jurídica

Ofício n°. 89/2022 - LLC.

Bandeirantes, 04 de julho de 2022.

Ao Sr. Secretário de Saúde do Município de Bandeirantes-
PR.

Venho por meio deste ^icitar o fornecimento do
fármaco RIVAKOXABANA (XARELTO) 20 MG, imá^ermos da prescrição médica,
conforme decisão judicial dos autos de n". 500^50-71.2021.4.04.7013, em trâmite
perante a 1^ Vara Federal de Jacarezinho-PíC que figuram como partes LUIS
ANTONIO LUCIANO em desfavor do MUf^CIPIO DE BANDEIRANTES, anexada.

Ao ensejo, rep^o votos de estima e consideração, bem
como reitero que a Assessoria Jurídic^jí^ Município está sempre à disposição para
sanar qualquer dúvida jurídica existei

Lemel Lourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

SECRETARIA DE SAÚDE
R. Pref. José Mario Junqueira, 661, centro
Bandeirantes - PR

CEP 86.360-000

Rua Frei Rafael Pronern® 1457-Caixa. Postal n°. 281 - CEP 86.360-000-Tel: (43) 3542-4525-Fax 3542-3322-
e-mall: jurídlco@bandelrantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48
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Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
V Turma Recursal do Paraná

Rua Voluntários da Pátria, 532, 5" andar - Bairro: Centro - CEP: 80020-000 - Fone: (41) 3321-6541 -
www.jfpr.jus.br - Emaii: prctbdatr@jípr.jus.br

RECURSO CÍVEL N" 5000250-71.2021.4.04.7013/PR

RECORRENTE: LUIZ ANTONTO LUCIANO (AUTOR)

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR (RÉU)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

CERTIDÃO

Certifico que intimo os réus nos termos do voto retro:

" Desta forma, defiro nesta oportunidade a antecipação dos efeitos da
tutela, para determinar aos réus, no prazo de 20 (vinte) dias, que procedam aos atos
necessários para o fornecimento da medicação postulada pelo demandante,
conforme prescrição médica.

Cumpra-se com urgência, ficando a Secretaria autorizada a contatar a
parte ré para a abertura do prazo no sistema, em 24 (vinte e quatro) horas.

Caso não seja aberta a intimação no prazo supra, fica a Secretaria
autorizada a proceder à sua abertura no sistema, iniciando-se a sua fiuência.

O controle do fornecimento fica a encargo do juízo de origem,
devendo ser extraído cumprimento de sentença para o mister.

A intimação sobre a tutela será feita de forma separada relativamente
ao acórdão."

Documento eletrônico assinado por LAIZ YOOKO YAMASHIRO, Supervisora, na fonna do artigo 1°,
inciso ITI, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4" Região n° 17, de 26 de março de
2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador
700012492812v2 e do código CRC e4089282.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LAIZ YOOKO YAMASHIRO
Data e Hora: 4/7/2022, às 10:59:8
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Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
Gab. Juiz Federal NICOLAU KONKEL JÚNIOR (PR-IB)

RECURSO CÍVEL N° 5000250-71.2021.4.04.7013/PR

RELATOR: JUIZ FEDERAL NICOLAU KONKEL JÚNIOR

RECORRENTE: LUIZ ANTONIO LUCIANO (AUTOR)

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR (RÉU)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

VOTO

Trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora contra a

sentença que julgou improcedente o pedido, negando a pretensão de fornecimento
do fármaco RIVAROXABANA (XARELTO) 20 MG, nos tennos da prescrição
médica.

Relata que é portador de fibrilação atrial (CID 10 148), tendo sido
prescrito o uso do fármaco postulado para seu tratamento, afirmando que a falta de
incorporação do medicamento, somente, não Justifica o indeferimento do pleito,
sendo o caso de designação de perícia para que seja avaliado seu histórico e se é
caso de uso do fármaco. Defende a presença dos pressupostos para o fornecimento
extraordinário do medicamento, pedindo a antecipação da tutela recursal.

A decisão do evento 44, DESPADECl deferiu parcialmente a tutela
recursal, para determinar a realização de prova técnica.

Após tentativas infiutíferas de coleta de Nota Técnica do NAT/JUS,
vieram os autos conclusos para julgamento.

Razões de voto

O direito à saúde integra o sistema de proteção da Seguridade Social e
configura direito social prestacional expressamente consagrado nos arts. 6° e 196 da
CF/88. Seu objeto (constituído por prestações materiais na esfera da assistência
médica e hospitalar) está vinculado, de foima contundente, ao direito à vida e ao
princípio da dignidade da pessoa humana, devendo ser analisado nesta perspectiva.

Nesse sentido, Ingo Wolfgang Sarlet (A eficácia dos direitos
fundamentais. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1998. p. 299) destaca que,
principalmente no caso do direito à saúde, "o reconhecimento de um direito
originário a prestações, no sentido de um direito subjetivo individual a prestações
materiais (ainda que limitadas ao estritamente necessário para a proteção da vida

5000250-71.2021.4.04.7013 700012242052 .V3
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Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Paraná

Gab. Juiz Federal NICOLAÜ KONKEL JÚNIOR (PR-IB)

humana), diretamente deduzido da Constituição, constitui exigência inarredável de
qualquer Estado (social ou não) que inclua nos seus valores essenciais a
humanidade e a Justiça."

Partindo de tais premissas, tenho como possível o reconhecimento de
um direito subjetivo individual a prestações na área da saúde, como já se pronunciou
o Supremo Tribunal Federal:

PACIENTE COM HIV/AIDS - PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS
FINANCEIROS - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - FORNECIMENTO GRATUITO
DE MEDICAMENTOS - DEVER CONSTITUCIONAL DO PODER PÚBLICO (CF,
ARTS 5". CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) - RECURSO DE AGRAVO
IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA ..
CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO A VIDA, - O direito público
subjetivo à saúde representa prerrogativa Jurídica indisponível assegurada à
generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz
bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de
maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar -
políticas sociais e econômica^ idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, inclusive
àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à assistência
farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se como
direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa conseqüência
constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a
esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira,
não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de
incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento
inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÂTICA NÃO PODE
TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O ^
caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por
destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a
organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa
constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas
expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o
cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de
infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do
Estado. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MEDICAMENTOS A PESSOAS
CARENTES. - O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de
distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas
portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da
Constituição da República (arts. 5", caput, e 196) e representa, na concreção do seu
alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e á saúde das pessoas,
especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de
sua própria humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF. (STF. 2"
T, RE 271286 AgR/RS, rei. Min. Celso de Mello, DJ24/11/2009, p. lOI)
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JUSTIÇA FEDERAL
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Acrescente-se a isso que a existência de um programa gratuito de
medicamentos/tratamentos na rede pública de saúde não afasta a obrigação do
Estado de fornecer medicamentos/tratamentos que não constem dos protocolos a
tanto elaborados, porque não pode o Estado omitir-se no cumprimento da obrigação
imposta pela Constituição Federal forte na afirmativa de que só o Executivo pode
definir os critérios de promoção da saúde.

A solução demanda a aplicação do princípio da proporcionalidade,
com a verificação da presença dos requisitos a ele inerentes: a) necessidade, b)
adequação e c) proporcionalidade em sentido estrito. A aferição da existência de tais
condições evita a imposição ao Estado de obrigações desnecessárias, inadequadas ou
desproporcionais ao resultado pretendido, desproporcionais na relação custo/bem
estar-saúde proporcionados pelo medicamento ou tratamento.

Ainda, observa-se que o STJ finnou entendimento, em sede de
recursos repetitivos, no tocante ao fornecimento de medicamentos não abrangidos
por atos normativos do SUS (REsps. 1657156/RJ e 1102457/RJ):

A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige
a presença cumulativa dos seguintes requisitos:

(i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado
expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade
do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos
fármacos fornecidos pelo SUS;

^  (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito;

(iii) existência de registro na ANVISA do medicamento.

Ocorre que o próprio STJ modulou os efeitos de sua decisão para após
a conclusão do julgamento do REsp 1657156/RJ e REsp 1102457/RJ, definindo:
"sendo assim, verifica-se que o caso em tela impÕe a esta Corte Superior de Justiça
a modulação dos efeitos deste julgamento, pois vinculativo (art. 927, inciso III, do
CPC/2015), no sentido de que os critérios e requisitos estipulados somente serão
exigidos para os processos que forem distribuídos a partir da conclusão do presente
julgamento." (trecho do acórdão publicado no DJe de 04/05/2018)

Seqüencialmente, ao apreciar questão de ordem o STJ pronunciou-se
sobre a modulação dos efeitos retificando a determinação supra, da seguintes forma:
"Modula-se os efeitos do presente repetitivo de forma que os requisitos acima
elencados sejam exigidos de forma cumulativa somente quanto aos processos
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distribuídos a partir da data da publicação do acórdão embargado, ou seja.
4/5/2018." (trecho do acórdão dos embargos de declaração publicado no DJe de
21/9/2018)

Assim, tem-se que o Estado deve estar desobrigado de fornecer
medicamentos/tratamentos:

a) cujos efeitos, senão idênticos, mas parecidos, possam ser obtidos
com os remédios/tratamentos oferecidos gratuitamente;

b) que não geram efeitos benéficos comprovados pela ciência, vale
dizer, medicamentos/tratamentos ainda não aprovados pela ANVISA, ou que são
inadequados para o caso do paciente postulante;

c) cujos custos possam ser reduzidos mediante o fornecimento de
medicamentos/tratamentos mais baratos, com os mesmos efeitos;

d) experimentais;

e) cujos custos sejam desproporcionais aos benefícios que promove;

f) para fins puramente estéticos;

g) a pacientes que não tenham se submetido aos tratamentos previstos
pelo SUS e que têm indicação médica para o caso;

h) a pacientes que tenham capacidade financeira de arcar com o custo
do medicamento prescrito, desde que a ação tenha sido ajuizada a partir de
04/05/2018.

Na decisão do evento 44 foi determinada a coleta de prova técnica,
considerando o fato de a sentença estar fundada, essencialmente, em dois pontos: a)
ausência de prova da hipossuficiência e, b) a não indicação pela CONITEC de
incorporação do fármaco aos protocolos do SUS.

Em que pese não tenha se logrado êxito na coleta da prova técnica, a
análise aprofundada do processo revela a possibildiade de julgamento conforme
dados constantes nos autos, o que se passa a fazer.

Primeiramente, quanto à hipossuficiência, além de o autor ser
autônomo, não se podendo falar na percepção de renda certa, denota-se que a renda
familiar advém da aposentadoria de sua esposa, em valor inferior a 3 salários
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mínimos, conforme documentos que instruem a inicial. Desta forma, entendo que
está demonstrado que se arcár com os custos do fármaco haverá prejuízo à
subsistência do grupo familiar, não se cogitando da aplicação do item "h" supra à
espécie.

Quanto aos demais pressupostos, observo que o autor atualmente conta
com 69 anos, é portador de Fibrilação Atrial (CID 10 148) (ev.l, doc.l, p.l8, 25-26
e doc.4, p.33) sofrendo risco de sofrer eventos trombóticos e AVC, o que recomenda
o uso de anticoagulante de forma contínua. Em razão de seu quadro clínico, o

^  médico-assistente prescreveu tratamento com Xízre/to

Em que pese a fundamentação esposada na sentença, uma negativa da
CONITEC de recomendação a incorporação de fármaco ao SUS não constitui
fundamento suficiente para que se negue judicialmente pedido de fornecimento de
medicação não padronizada.

Como esclarecido no início da fundamentação, a análise da questão
deverá atentar para os pressupostos da jurisprudência acima transcritos, os quais
entendo preenchidos no caso dos autos, em que está justificada a necessidade e
eficácia do medicamento pleiteado para o quadro clínico do autor.

De fato, para a situação do demandante há alternativa fornecida pelo
SUS que, em tese, possui a mesma eficácia que o medicamento ora pleiteado, mas
apresenta efeitos colaterais indesejados, além de demandar controle periódico dos
níveis de efetividade em exames laboratoriais, o que exige o deslocamento dos

^  pacientes até o local das consultas por diversas vezes, em razão da grande
quantidade de fatores que podem interferir nos resultados do tratamento.

De maneira abstrata, sopesando os inconvenientes da Varfarina com o
acentuado custo do Xarelto^ seria razoável ponderar que se poderia exigir aos
pacientes que suportassem os ônus do tratamento gratuito, privilegiando-se a
redução dos custos extraordinários do Poder Público com medicamentos e
favorecendo a efetividades dos programas de saúde pública já implantadas.

I  .

Entretanto, no caso concreto, tanto pela idade do autor, como pelo fato
de restar registrado que já utilizou a warfarina sem alcançar o controle do INR - o
que gera alto risco para acidente vascular encefálico -, tem-se que as peculiaridades
do caso recomendam que se conceda o tratamento pleiteado, aumentando assim as
chances de serem obtidos resultados satisfatórios.

Veja-se, a respeito, o conteúdo do relatório do médico assistente,
constante no ev. 1, doc.4, p.33:
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PARA;LUÍZ ANTONíü LüCIANO

Convênio; uMMFD
67 3ficS: 6 nt^S65 s 17 íííâs

Registro no Convênio: 01170006001B50359

?exfa-íê|rá 27 d0 PrCvefTicíQ ce 2C20 - 11 50

relatório médico

PORTADOR DE HIPERTENSÃO ATERfALi-_TENoSE AORFíCA ( PRÓTESE BIOLÓGICA } E FIBRilAÇAO ATRIAL
np" p í ^ «K t«-•-

tratamento com warfarína sem
v.ONTROLDE DO INR. NECESSITANDO DE USO DE RIVARQXAííAMA.hGUNDO AS DIRETRIZES DA SOtiEDADE BRAS^eÍ^^^^eOGIA í

SBC

.V uíRGüNSTANCIADO paciente de alto risco para acidente
■VASCULAR ENCEFÁLICO 'RIVAROXABANA 20 mg dia . uso continuo pela■^-GURaNÇA f; EFICACIA CGMPRÂVADA PELA SBC EM SUAS DIRETRIZES

CID 1 10,0 148 I 35 O

Ainda, como prova emprestada vale destacar a conclusão exposta em
Laudo Pericial apresentado em feito similar ao presente (Autos n° 5005213-
60.2018.4.04.7003, Evento 22, QUESITOSl):

rs

5.4. Qual a medicação ' indicada para o tratamento? Dizer,
especificamente, se o medicamento, requerido (Xarelto® J5mg -rivaroxabana) é
necessário e em que dosagem e qual o custo mensal estimado. Informar se há
alguma alternativa para o tratamento; caso haja, especificá-la e informar seu custo
mensal e se é disponibilizada pelo SUS, bem como se a parte autora a ela já foi
submetida ou não.
I^ — Tratamento indicado é o uso de anticoagulante — varfarina, xarelto,
dabigatrana, apixabana e outros.
No caso do xarelto, a dosagem é de 10 a 20 mg por dia a depender da
função renal, peso e idade do paciente.
Custo mensal estimado em 150,00 a 190,00 reais a depender de localidade,
promoções, etc.
Há outras alternativas, como marevan, dabigatrana, apixabana e
outros anticoagulantes, entretanto, o Xarelto® - rivaroxabana, é o com o
melhor custo-beneficío, apesar de não disponível ho SUS, pois de acordo com
experiência clinica e literatura, apresenta melhor posologia — 1 tomada diária,
diminuição importante de eventos trombóticos e menor quantidade de
sangramento grave, conforme justificado logo abaixo.
O que observamos na prática é que quando usamos a VARFARINA,
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medicamento oferecido pelo SUS, acontecem uma maior quantidade de
sangramento e com gravidade maior em relação ao uso de Xarelto® I5mg -
rivaroxabana. Tal fato se dá, provavelmente, porque não é levado em conta o nível
socioeconômico, a acessibilidade ao médico para realização mensal de exames
de controle da anticoagulação (principalmente neste caso, em que parte autora é
idosa — 88 anos e apresenta dificuldade de locomoção), quando usado varfarina,
quantidade de outros medicamentos utilizados pelo paciente, que interferem
significantemente na ação da medicação e até o não conhecimento de
médicos da atenção básica em ajustar a medicação.

5.5.A parte autora foi submetida a todas as etapas do tratamento
,í^ convencionalmente aplicado para a seu tipo de moléstia? A parte autora apresentou

algum efeito colateral ou há, no seu caso especifico, alguma contraindicação à
utilização do tratamento/medicação convencional? A parte autora fez uso de todos
os medicamentos disponibilizados pelo SUS e com eficácia similar? vide: Ficha
Técnica contida no evento 3-PARECERTECl)? Em caso positivo, por quanto tempo

e em que momento do tratamento? R— Não, parte autora não realizou o uso do
marevan — medicação fornecida pelo SUS está em uso do Rivaroxabana,
entretanto, segundo seu médico assistente e comprovado em pericia médica,
apresenta limitação sóciocognitiva e de locomoção (idosa) para realizar consultas
e exames mensais para controle da anticoagulação, como necessita ao usar o
medicamento fornecido pelo SUS, p marevan.

Resumo da opinião do especialista:
As evidências em estudos clínicos, diretrizes e a minha prática clínica demonstram
superioridade do rivaroxabana - xarelto em relação à varfarina/marevan quanto
ataxas de mortalidade, morte por sangramento e incidência de AVC isquêmico e
AVC hemorrágico. Rivaroxabana apresenta maior quantidade de sangramento que
a varfarina, entretanto, menor mortalidade. Rivaroxabana apresenta custo mais
elevado que o medicamento varfarina, quando comparado valor de medicação
gasta por mês, entretanto, devemos levar em consideração os valores de
internamento por complicação de AVC ou outras complicações, valor de exames
que devem ser repetidos a cada 30 dias no mínimo no caso da varfarina,
deslocamento do paciente (lembrando que parte autora é idosa e tem limitação de
locomoção), perda de dia de serviço (para a cuidadora — sua filha) e consultas a
cada 30 dias para controle da dose do medicamento, além de maior mortalidade
com o uso da varfarina. Esta diferença no valor diminui significantemente ou
pode ser até maior no final. Cabe lembrar que análises da NATS, CONITEC estão
desatualizadas, conforme corpo da perícia, onde utilizam referência bibliográfica
de 2011, entretanto q mais atual é de 2016. Portanto, a relação custo-benefício do
rivaroxabana-xarelto é superior ao da varfarina/marevan."

Portanto, comprovadas a imprescindibilidade e a eficácia do
medicamento Xarelto 20mg para a situação da parte autora, bem como a inexistência
de alternativa fornecida pelo SUS que possa ser utilizada de forma segura e eficaz
pelo autor, a reforma da sentença para julgar procedente o pedido, concedento-se
a tutela antecipada, é medida de direito que se impõe.
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Desta forma, defiro nesta oportunidade a antecipação dos efeitos
""" da tutela, para determinar aos réus, no prazo de 20 (vinte) dias, que

procedam aos atos necessários para o fornecimento da medicação postulada
pelo demandante, conforme prescrição médica.

Cumpra-se com urgência, ficando a Secretaria autorizada a
contatar a parte ré para a abertura do prazo no sistema, em 24 (vinte e quatro)
horas.

Caso não seja aberta a intimação no prazo supra, fica a Secretaria ^
autorizada a proceder à sua abertura no sistema, iniciando-se a sua fluência.

O controle do fornecimento fica a encargo do juízo de origem,
devendo ser extraído cumprimento de sentença para o mister.

A intimação sobre a tutela será feita de forma separada
relativamente ao acórdão.

No mais, deve a parte autora apresentar, a cada 6 (seis) meses.
receituário médico atualizado reiterando a prescrição, ficando o profissional médico
assistente responsável por solicitar regularmente os exames necessários ao controle
e evolução do quadro do/a paciente, para aferir a eficácia e pertinência de
manutenção de tratamento.

Ainda, caso seja encontrada outra marca com ^
as mesmas características, poderá ser adquirida, desde que antes haja consulta
prévia ao juízo para verificação a possibilidade de aquisição pela similaridade. Tal
determinação visa possibilitar a aquisição e fomecimento de insumos/medicamentos
da melhor forma que aprouver à administração e sem beneficiar laboratórios
específicos, no estrito cumprimento dos princípios constitucionais que regem a
Administração Pública.

Divisão de responsabilidades

Quanto à divisão de responsabilidades entre os entes no cumprimento
da obrigação e ressarcimento, deve ser prestigiado o entendimento até agora
dominante neste Colegiado, conforme ementas abaixo:

ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS. FIXAÇÃO DE TERMO FINAL PARA A OBRIGAÇÃO
DEFINIDA JUDICIALMENTE PARA O ENTE ESTATAL. INVIABILIDADE.

APRESENTAÇÃO PERIÓDICA DE PRESCRIÇÃO MÉDICA. MEDIDA MAIS
ADEQUADA. RESPONSABILIDADE PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.
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SOLIDARIEDADE ENTRE OS ENTES

FEDERATIVOS. RESSARCIMENTO ENTRE OS RÉUS. DISCUSSÃO ESTRANHA
AO OBJETO DA DEMANDA. I. Inexistindo a possibilidade de definição de um
termo certo para o encerramento do tratamento médico da parte, é descabida a
fixação de um termo final para o cumprimento da obrigação definida em juízo, já
que poderá ensejar o ajuizamento de uma nova demanda apenas para que haja a
continuidade de tratamento cuja necessidade já restou clara a incontroversa. 2.
Além disso, é possível que se exija da parte autora, periodicamente, que, por
ocasião da entrega do medicamento (ou o seqüestro dos valores necessários à
aquisição deste), apresente a correspondente prescrição médica atualizada. 3. A
discussão relativa à repartição/ressarcimento dos valores despendidos pelos réus

rs com a aquisição de medicamento (abrangida também a realização de
procedimento cirúrgicos) deverá se dar na esfera administrativa, ultrapassando os
limites da lide em que postulada a prestação. (5013221-98.2019.4.04.7000,
PRIMEIRA TURMA RECURSAL DO PR, Relator GUY VANDERLEY MARCUZZO,

julgado em 13/02/2020)

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO Â SAÚDE.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO NÃO REGISTRADO NA ANVISA.
HEMATINA HUMANA (NORMOSANG). POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO ATIVO
APROVADO PELA ANVISA. AUSÊNCIA DE TRATAMENTO
EXPERIMENTAL. HIPOSSUFICIÉNCIA DEMONSTRADA. LEGITIMIDADE E
SOLIDARIEDADE ENTRE OS ENTES FEDERADOS. RECURSOS IMPROVIDOS.

I. Excepcionalmente, é possível o fornecimento de fármacos não registrados na
ANVISA, desde que obedecidos determinados critérios fixados nos julgamentos do
Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria,
dentre os quais se incluem a imprescindibilidade do medicamento e incapacidade
financeira do requerente em arcar com os custos do tratamento. 2. No caso dos
autos, a parte autora é portadora de Porfiria Aguda Intermitente, já tendo feito uso

'  do tratamento fornecido pelo SUS, sem eficácia, considerando que a "droga de
eleição nos quadros de porfiria aguda é a hemina. È a droga que atua na doença e
não apenas nos sintomas", sendo imprescindível a utilização do fármaco postulado.
3. Ademais, o princípio ativo HEMINA (OU HEMATINA) foi aprovado pela
ANVISA para utilização em casos de porfiria aguda, de modo que não se trata de
tratamento experimental. 4. O requisito da hipossuficiência resta demonstrado, de
modo que foram atendidas as condições necessárias ao deferimento do
medicamento. 5. Por fim, incumbe a todos os entes federados a obrigatoriedade no
fornecimento do fármaco e. eventuais pendências devem ser resolvidas
administrativamente ou em ação própria, do mesmo modo que subsiste a
obrigação solidária pelo cumprimento da decisão proferida, a qual poderá ser
exigida de qualquer deles. 6. Recursos improvidos. (5017396-63.2018.4.04.7003,
PRIMEIRA TURMA RECURSAL DO PR, Relator GERSON L UIZ ROCHA, julgado
em 13/02/2020)

Portanto, prevalece a responsabilidade solidária de todos os réus pelo
fornecimento da prestação, estabelecendo-se que o ressarcimento de valores deverá
ser dirimido administrativamente entre os réus.
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Desta fornia, a acolhida ̂do recurso, nos termos supra, é medida de
direito que se impõe.

Considero prequestionados os dispositivos legais e constitucionais
invocados e ressalto que a fundamentação ora exarada não os afronta. Advirto que
embargos de declaração para prequestionamento ou para rediscussão das razões aqui
expostas ficarão sujeitos a multa, nos termos da legislação de regência da matéria.

Sem honorários.

Ante o exposto, voto por DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Documento eletrônico assinado por NICOLAU KONKEL JÚNIOR, Juiz Federal, na forma do artigo T,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4" Região n° 17, de 26 de março de
2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador
700012242052v3 e do código CRC dfc3448c.

Infonnações adicionais da assinatura:
Signatário (a): NICOLAU KONKEL JÚNIOR
Data e Hora: 24/5/2022, às 12:22:47
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Convênio: UNIMED

69 anos, 2 meses e 8 dias

Registro no Convênio: 01170000001850359

segunda-feira. 18 de julho de 2022 -19:20:26

USO ORAL

1- RIVAROXABANA 15 MG -SEM PARAR

TOMAR 1 COMP NO MEIO DO JANTAR

'ESO- kg PA:

UM OBJETIVO SEM UM PLANO É SOMENTE UM DESEJO
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DR. MAURÍCIO RIBEIRO DE CASTRO

R. EURÍPEDES RODRIGUES N® 756 5® ANDAR SALA 501

FONE/FAX; (43) 35424146 - BANDEIRANTES - PR

cmail: enclocor@hotmail.com

PARA: LUIZ ANTONIO LUCIANO 69 anos. 2 meses e 8 dias

Convênio: UNIMED Registro no Convênio: 01170000001850359

segunda-feira, 18 de Julho de 2022 -19:19:56

RELATÓRIO MÉDICO

1- LAUDO MÉDICO : PACIENTE PORTADOR DE HIPERTENSÃO ATERIAL .
ESTENOSE AORTICA (PRÓTESE BIOLÓGICA) E FIBRILAÇÃÓ ATRIAL

PERMANENTEE.

2- FUNDAMENTADO : EM TRATAMENTO COM WARFARINA SEM
CONTROLDE DO INR, NECESSITANDO DE USO DE RIVAROXABANA
SEGUNDO AS DIRETRIZES DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA (

SBC.

3- CIRCUNSTANCIADO: PACIENTE DE ALTO RISCO PARA ACIDENTE
VASCULAR ENCEFÁLICO.

PRESCRITO RIVAROXABANA 15 MG DIA. USO CONTÍNUO, PELA
SEGURANÇA E EFICÃCIA COMPRAVADA PELA SBC EM SUAS DIRETRIZES.

CID II 0,0 I 48 ,1 35.0

ATENCIOSAMENTE

"ESO- kg .

UM OBJETIVO SEM UM PLANO É SOMENTE UM DESEJO
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ftíSl PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
[■li ESTADO DO PARANÁ
i» 'iK:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 311/2022 Bandeirantes-PR, 02 de setembro de 2022.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conforme solicitação da Secretaria de Saúde nr.311/2022 para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONFORME DESCISÃO JUDICIAL NR" 5000250-71.2021.4.04.7013/PR, vimos informar que os
valores informados são compatíveis com os praticados no mercado levando-se em consideração a atual
fase da economia mundial.

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Pennanente de Licitação.

Claudeci da Silva
Diretor da DiVJ^Io de Compras

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-tnail: iieitcicaoírt baiideiraiites.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
065^ESTADO DO PARANA Á. r

C.:;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 311/2022 BandeirantCvS-PR. 02 de setembro de 2022.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

^ DESPACHO: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar-
se o Departamento de Contabilidade e a Secretaria de Fazenda. Informamos que para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS CONFORME DESCISÃO JUDICIAL NR" 5000250-71.2021.4.04.7013/PR,
para o munícipe L. A. L, importa em RS 552^ÜUINHENTOS E CINQÜENTA E DOIS REAIS
E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).

Colha-se manifestação

Jose

Presidente da

areio Urbano

aissão de Licitação

Fernando fleiTeira Franco

Membro

oraes

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tc!.; 43 3542-4525 - E-mail: Iicilacaor«ibaiideiranitís.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/000M8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 311/2022 Bandeirantes-PR, 02 de setembro de 2022.

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME DESCISÃO JUDICIAL NR" 5000250-
71.2021.4.04.7013/PR, para o munícipe L. A. L; Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito
Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade orçamentária para abertura de processo
licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ler uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a
devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

Dotações

Exercício

da

despésa

Conta-da

despesa
Funcionai programática Fonte de

recurso

Natureza da
despesa

Grupo da forite

2022 4460 11.005.10.303.1020.6082.3390320000 00303 33.90.32.00.00 Do Exercício

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

JacianEÇkrolina Milani Dellamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -E-mail: ÍicÍiacao@bandeÍranles;pr.gov.brCNPJ 76.235,753/0001-48
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ffiSlfe PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
'JXM. estado do PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 311/2022 Bandeirantes-PR, 02 de setembro de 2022.

PARECER FINANCEIRO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONFORME DESCISÃO JUDICIAL NR" 5000250-71.2021.4.04.7013/PR, para munícipe L. A. L.

VALOR ESTIMADO: RS 552,96 (Quinhentos e cinqüenta e dois reais e noventa e seis centavos).

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

(^há recursos financeiros previstos para o objeto acima especillcado no rigor e parâmetros da Lei
8.666/93, no montante RS 552,96 (Quinhentos e cinqüenta e dois reais e noventa e seis centavos).,
conforme dotações especificadas no parecer contábil de 02 de setembro de 2022.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas uiiiiza-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

vista.

( ) à prazo.

3. Origem de Recursos:
.(-^próprios.
(  ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 02 de setembro de 2022.

.1

Secretári

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacaoiibandeiranies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ - {f i.
06^

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 311/2022 Bandeirantes-PR, (ÜZf de setembro 2022.

Ref.: Dispensa de Licitaçãoação - T3/2022 -- PMB

Prezado Senhor

Vimos através do presente, solicitai- a esta consultoria que emita posicionamento quanto à possibilidade
de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME DESCISÃO JUDICIAL NR" 5000250-
7L2021.4.04.7013/PR, para o munícipe L. A. L; através do tipo procedimento em referência, com prazo
de execução de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, conforme Art. 24. inciso II facultado pela Lei
Federal 8.666/93.

Informamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em conjunto

coma Secretaria solicitante. e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor preço

apresentado, se isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta

estima e distinta consideração.

Atenciosaniefite

JOSE MARCIOnURBANO

Presidente da Comi^ão de Licitação

A ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R f-rci Rafael Proncr 1457 Cx, Postai 28! ClíP 86360000 Tel.; 43 3.>42-4525 - l;-mail: licitacao^bancieiranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO FAEANÀ

POR TA RIA 1.539/2022

JAELSONRÂMALHOMATTA. Prefeito Municipal
de Bandeirantes, Estada do Paraná, no usa de
suas atribuições legais.

RBSOLVH

Art. 1- - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2Ü22,
os funcionárias lOSÉ MÁRCIO URBANO, portador da Carteira de identidade
RG n^-' 7.018.33H-2/SSP/PR, inscrito no CPF sob n'-^' 023.000.589-60; fOYCE
FERREIRA PARPÍHELLI, portadora da Carteira de Identidade KG n-
1Ü8322918/SSP/PR. inscrita no CPF sob 065.535.889-70; e FERNANDO

HENRIQUE FERREIRA FRANCO, portador da Carteira de identidade RG n-
12.328.987-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob 078.187.909-42, sob a
presidência do primeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO SILVEIRA,
MARCOS DE MORAES e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN SILVA

Art. 2- - Revogam-se as disposições em
contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeii^antes,
Estado do Paraná, em 03 de janeiro de 2022.

JâeMon Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Ktt, J itií(ncn'f..n<. n-U57 Cno r.v»tU IXI aF'W..VrtWXm - ícl IJ.t) .«Íj2-t5X< Jai.ue.jír' iíCNíy-;(.Jl575,íi



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MZ

NUMERO DE INSCRIÇÃO
25.279.552/0001-01

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/07/2016

NOME EMPRESARIAL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DELLY

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R PERU

NUMERO

454

COMPLEMENTO

CEP

85.933-000

DAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

OURO VERDE DO OESTE

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DELLYDISTRIBUIDORA(gGMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3251-1461

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/07/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
***•»«**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2022 às 16:38:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N" 01
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI

CNPJ 25.279.552/0001-01 - NIRE 41600474058

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada: MAICON UILIANS BACKES, brasileiro, solteiro, maior,
nascido em 25 de dezembro de 1984, empresário, residente e domiciliado à Rua Paraiba,
856, centro, município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, CEP 85933-000,
portador da Cédula de Identidade RG n® 7.593.410-6 SSP/PR e CPF n" 040.825.149-29,
RESOLVE, na melhor fonna de direito e consoante como artigo 1.033 e 980-A da Lei n°
10.406/02, e em confonuidade com a Lei 12.441/2011, alterar a Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACLES
EIRELI, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na junta
Comercial do Paraná, sob NIRE 41600474058 em sessão de 25 de Julho de 2016, com
sede e domicílio na Rua Perú, 454 - centro, cidade de Ouro Verde do Oeste, Estado do
Paraná - CEP 85.933-000, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 25.279.552/0001-01,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - DA ALTERAÇÃO DO ENQUADRAMENTO
A empresa altera seu enquadramento que era MICROEMPRESA - ME passando a ser
Empresa de Pequeno Porte — EPP.

Cláusula Segunda - DA DECLARAÇÃO DO ENQUADRAMENTO
A empresa declara que a atividade se enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra
cm qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.
(art. 3", I, LC 123/2006).

Cláusula Terceira - DA CONSOLIDAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e CONSOLIDA-SE este instrumento.

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI

CNPJ 25.279.552/0001-01 - NIRE 41600474058

MAICON UILIANS BACKES, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 25 de dezembro
de 1984, empresário, residente e domiciliado à Rua Paraiba, 856, centro, município de
Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, CEP 85933-000, portador da Cédula de
Identidade RG n'' 7.593.410-6 SSP/PR e CPF 040.825.149-29.

Na condição de Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI, constituída por
instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE
41600474058 em sessão de 25 de Julho de 2016, com sede e domicílio na Rua Perú, 454
- centro, cidade de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná - CEP 85.933-000,
devidamente inscrita no CNPJ sob n" 25.279.552/0001-01, promove a Consolidação
Contratual, confonue as cláusulas a seguir:

Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial de: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS BACKES EIRELI e tem sede e domicílio na Rua Perú, 454 - centro,

cidade de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná - CEP 85.933-000,
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 01 ^
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI Çr\^

CNPJ 25.279.552/0001-01 - NIRE 41600474058 "—

Cláusula Segunda: O capital social é de RS 90.000,00 (Noventa mil reais) dividido em
90.000 (noventa mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (Um real) cada, integralizadas,
neste ato em moeda coiTente do País, pelo empresário:
Maicon Uilians Backes 90.000 quotas RS 90.000,00

Cláusula Terceira: O objeto social da EIRELI é Comércio atacadista de medicamentos
e drogas de uso humano; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio varejista de produtos
homeopáticos; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de produtos odontológicos;
Comércio atacadista de leites e nutrição enteral.

Cláusula Quarta: A EIRELI iniciou suas atividades em 01 de julho de 2016 e seu prazo
de duração é indetenninado.

Cláusula Quinta: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo ainda pela integralização do capital social.

Cláusula Sexta: A administração da EIRELI cabe ao Titular Maicon Uilians Backes
com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar
bens imóveis da EIRELI.

§ l" - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instmmento de mandato,
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

s"» 2" - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no
art.'' 1.061 da lei 10.406/2002.

§ 3" - A responsabilidade Técnica da EIRELI perante o Conselho Regional de
Farmácia do Estado do Paraná (CRF-PR) ficará a cargo de um farmacêutico devidamente
habilitado e contratado pela empresa.

Cláusula Sétima: O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de
nenhuma outra empresa dessa modalidade.

Cláusula Oitava: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a empresário, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Nona: A EIRELI pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

c-"i
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 01
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI

CNPJ 25.279.552/0001-01 - NIRE 41600474058

Cláusula Décima: O empresário pode fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a EIRELI se resolva em relação a seu titular.

Cláusula Décima Segunda: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Clausula Décima Terceira: A empresa declara que a atividade se enquadra em Empresa
de Pequeno Porte - EPP, nos temios da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4°
do art. 3° da mencionada lei. (art. 3®, I, LC 123/2006).

Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o foro da comarca de Toledo - PR, para o exercício
c o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina em o presente instrumento
particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI,
em 01 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os
seus termos.

Ouro Verde do Oeste, 10 de Janeiro de 2022

Maicon Uilians Backes

Titular

CPF 040.825.149-29



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI consta assinado

digitalmente por:

CPF/CNPJ

04082514929

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

MAiCON UILIANS BACKES

JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/2022 12:26 SOB N" 20220143137.

PROTOCOLO; 220143137 DE 12/01/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200500100. CNPJ DA SEDE: 25279552000101.
NIRE: 41600474059, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/01/2022.

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI

^  LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

www.ampresafaeil.pr.gov.br

(j4>sie. dociinioTico/' se imprea»o> f.lcri sujeite 4 rempcovsçAe sua autonticldadc nos respectivos pcircaisr
i^nloExando 9»us respectivas cod:gi>9 de veciCicacâe.



UÍãl
ml

#1
QR-CODE

i.-. I

. r , I* ca; iuls*

• VAilWPl j r 1' MABlttAíto-

CO —
^ ríHUí-

PARANA

-Oi'»IMls'A5 —

■ : ■ '-."r ■ .

Documento assinado com cortlílcado digitai em conformidade
com a Medida Provisória n® 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinadot Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< hup://vAvw.serpro.gov.br/assinador-digital >. opção validar
Assinatura.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 25.279.552/0001-01 .

Certidão n°: 19931504/2(^2
Expedição: 24/06/2022y^s 11:17:45
Validade: 21/12/2022 ̂  180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 25.279.552/0001-01, NÃO CONSTA

como inadimplente nó Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão sãò de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

Inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, á

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

•Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BAGRES EIRELI
CNPJ: 25.279.552/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\Aww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratultarnente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:39:26 do^ 26/05/2022 <hora e data de Brasilla>.
Válida até 22/11/2022/
Código de controle da certidão: CC3F.31D4.1E27.EE0F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°027021160-57

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 25.279.552/0001-01
Nome: DISTRIBUIDORA DE MEDICAIVIENTOS BACKES EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimenío de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/10/2022 ̂''F^ecimento Gratuito
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Pasmo 1 do í

Enillldo via Internai Pública I20JQS/2022 08:39:56^
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c  •1.

«f Município de Ouro Verde do Oeste

CERTIDÃO NEGATIVA

N" 956/2022

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Ouro Verde do Oeste. 17 de Agosto de 2022

ATENÇÃO:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBR,^ DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE
AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ IS/iO/ZOZZ.^SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REQUERENTE: MAICON UÍLIANS BACKES
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

9ZTM4HQUFFH5JTX2H9MQ7

FINALIDADE: FINALIDADES DIVERSAS

RAZÃO SOCIAL: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME

INSCRIÇÃO EMPRESA

2566

CNPJ/CPF

25.279.552/0001-01

INSCRIÇÃO ESTADUAL

90727249-49

ALVARA

1206

ENDEREÇO

R PERU 454. O - SALA COMERCIAL - CENTRO CEP: 85933000 Ouro Verde do Oeste - PR
LOTEAMENTO: {SdsLoieamento}

CNAE/ATIVIDADES

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, Comércio atacadista de leite e laticínios,
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,



Comércio atacadista de produtos odontológicos, Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria,
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. Comércio varejista de produtos farmacêuticos liomeopáticóF^

Certidão emitida gratuitamente pela intemet em 17/08/2022. Validade! 6/10/2022

Qualquer rasura invalidará este documento.

Conferir autenticidade em www.ouroverdedooeste.pr.gov.br



Voltar liTiLirirnir

,n»:
OSA

CAt^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 25.279.552/OOQl-Ol
Razão SOCiahDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIR
Endereço: auA peru 454 / centro / ouro verde do oeste / pr / 85933-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:Ü9/08/2022 a 07/09/2022

Certificação Número: 2022080902154068747306

Informação obtida em 18/08/2022 09:03:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br



01/08/22. 16:49 Emissão do CICAD

o14l_

i4
RECEITA
ESTADUAL DO

PARANA
PARANA
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICIVIS

90727249-49

inscrição CNPJ

25.279.552/0001-01

Início das Atividades

07/2016

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI

TIlulo do Estabelecimento DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DELLY

Endereço do Estabelecimento RUA PERU, 454 • CENTRO - CEP 85933-000
FONE: (45) 3251-1461

Município de Instalação OURO VERDE DO OESTE - PR, DESDE 07/2016
(Estabelocimento Matriz)

Qualificação

.  , , ATIVO - REGIME NORMAL ISUBLIMITE SIMPLES NACIONAL - DIA 12 DOSituaçao Atual meS+1, DESDE 11/2021

Natureza Jurídica 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

Atividade Econômica Principal do 4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
Estabelecimento HUMANO

4631-1/00 . COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

SecundaXTdo COSMÉTICOS E PRODUTOS DE
4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4771-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
HOMEOPÁTICOS

Quadro Societário

Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

040.825.149-29 MAICON UILIANS BACKES

Qualificação

TITULAR PESSOA FÍSICA

Este CICAD tem validade até 31/08/2022.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.qov.br

f. Estado do Paraná
I  Secretaria de Estado da Fazenda

f  Receita Estadual do Paraná

CAO/ICMS N" 90727249-49

Emitido Eletronicamente via Internet

01/08/2022 16:49:11

^ ̂ Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arintefnet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11 D.asp?QlncludaLinkFacll=S&eCadicms=9072724949&eUser=B7M3E76P
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AFE - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA - ANVISA

Diário Oficiãl ds União - ScçSo 1 N" I40, segunda-feira, 23 de jullio de2ül8/ssy I677-7IU2

Ui:SOI.l ÇÂO-UK N" 1.924. DK \H l)K .lULIlO DK 2üm(*)

A (icrcnic-Gcral dc Inspcçáo c l-ÍAc;dÍ7iiv5o Saniiárb, no uso
di> Jinl»iíivô^> lofum conferidas pela Portaria n" 749. dc 04
dv juniio dc ?01S. uli.ido ao di.^p^vsm no an. 54. I, $ 1* do Ucgimcnui
Inicnto .ipiovrAio no> icn)u>s do Anexo I da Resolução da Diretoria
Coicçia.U - RIX' n" 61. dc > dc fcM-icit.» dc 2016. rcsolv,-

An l" Conceder Altoraçào cx Aui4>it/a\âo dt.
rwr.cioiuinuiil." |>.i;a iv. l•'»f;dvlt■c»nlcn1o^ dc Íminsaciav c Dío^íiOtax.
cm contoruudadc con: o anexo de9a Resolução.

An. 2" j-.sti» Resolução entra em NÍiior na daia dc sua
puhltc.tçào

M  l .\ lOIUTIlA DO \ASCI\U \ I0

>e refere scrào puhlieado.s emResolução e <» iiicx» a
suplemcnti» à presente edição.

Ui:.S<)LrCÂ<)-RK V 1.925. I)K \Si DK .H IJIO DK 2«1N(*)

A (ierente-CIeiul de hispeçào c risealiz.ição Sanltáiia, no uso
das aíribiiiç^c.»» ^ue Ibe foram eonteiidas pela Pmiarij n" ~40. tlc iJ4
dc junho de 2niS. ali.r\k> ao di>p«'>io n.> urt. 54, 1. $ I'" do Ueurmenio
hueüio apiovadt) no> tctnu»s iU» .-Voext. l i!a Resolução tia Diiefona
r.neenid.; • RDC r." M. de 5 de tc\cTCif.» de ?0I6. fcs.»\e

.\n 1 Coiucdcf .\utor:7aç.Ío l.spccuil para l iuptoas iíc
Mc»licamcni4>x c dc Insunurs raiujjccutice.s, consunics do anexo
desta Resirluçâi», de acordo etjin a Portaria n"*. .>44 dc 12 de tnaio de
1998 c suas aruuhraiçòcs, obscr\'and4>«.sc as proibições c restrições
eirtabelecidas.

An 2" Ksia Ucsoluç.lu entra eni viogr na data dc sua
publicação.

.MAKIANfiKLA lOlU DIA DO NASCLMIiNTO

que >c telVve sesáo publii.tdos em(*)bsu» Kestdusão c o auc
suplemer.to â presente edtçfu^

RKSOM CAO-UK .V 1.926, DK IS DK .H I.IÍO DK 2üDi(n

A (icieinc'Cier.jl de lnspeç.u^ e l i\e.ili/.«çào S.imlasi.i no us»
das .nnbuicòo que lhe foram confernUs pela Portaria n" "49. dc íW
dc junlio tie 2niS. .di.rdo ao disp«>.sii» no ari. 54. I. ^ l" <lo Kegimcmo
Iricmo aprovado iiu.^ letino.s do .Ane.xií I da Resolução tia l)iíct<rria
Colegiatia - R0<* n" 61. de } de fevereiro de 2016. rcsolw:

An r* Indeleni i» peditK» de Aurinizaçao de Funcirniamenio
para as Kuipiesa.s constantes ttu ane.\«> desta Resolução.

An 2" I st.» Resoluç.14» enir.i em vi^or na data de sua
public.rçãit.

VI \Ri.\N'í;t:i.A rniN líiA do nasoimi nio

i|ue se refere senio publtc.id<»s ertiIM: csobiç.'
supiemci

R
ntc ediçàtt

IU:S<)H:C'U>-KK 1.927. DK IK DK JUI.DO DK 2«I«C)

A Çicrenie-Gcral dc lns|)cç,io c l iseali/.jçiK> Samiána. no uso
da.s airibuiçde.< £|ue lhe íoram eonferitias pela Portaria tf 740. dc (H
dc junho lie 2018. .tliado ao disposto no ari 54. i, ^ 1" do Rejtimettlu
Interno api4>vado nos lemuis do Aitcx«> l da Resoliiçàtt da Diretoria
r.dcpnul.r . RIX* v: 6S. de 4 do fevereiro de 20|h. resolw

Art I ■ ludeleti: «» |K.-dido de .\«li»;i/;;Ç.i«' de Funeuuiameiilo
p.tr.< 4>s e>iabelee::uenMs de Fantiácias e Drogari.is. cm ctinlormidadc
e*aii o aiiwxo de^ia He>o uçãvi,

An. 2" Kmj Rc>o!uç;io er.iia em mçoi na data de .Mia
ptibliCiiç.ua

.\:aki.\n(íi-:i..\ iorchia \)o nasí.imknio

que Hv refere serão publicadi»s cttií*)Fsta Resolução e o anexe

{'Uisfa Re\.i|tn.à«' v
.suplemento á pie-ci

M.MUWGCl.A luRçtlíA IHJ .V \.S(. IMKN U k

» V o a JCM> a que se teiVrc ser.u» piiblur.iiio'» en

UKüOKIJÇAO-RE N* 1.929, DE 18 DE JULHO DE 20I8r)

A Gcrcnit>Gcral dc Inspeção c Fiscalização Sanitária, no uso
diLs atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n* 749. de 04
dc junho de 2018. aliado ao dtspaxto no an. 54,1, § I" do Regimento
Intertto aproxado nos termos do Anc.\o I d;i Resolução da Diretoria
Colcgiadíi • RD(* n* 61. de .5 dc fevereiro de 2016, resolve;

Ali. r Coiiecder Auuut/.avãu de FuRcton.itneiUo |\iia
Kinpiesas coiistatucs nu anexo dcsia Kesi>luçãu.

Art. 2"^ lista Kesoluçáo entra cm vigor na data de sua
publieaç.^o.

MAiíi.Ãví.i i A roíu níA DO \ascimi:nto

(•)Esia Resolução e o anexo a que se refere serão publicados cm
suplcmcttio .ã preseitie edição.

RESOLIiÇAO-RE .V 1.930. DE l« DE JULHO DK 2()I8C)

A Cicicnte.Cicral dc Inspeção e Fiscalização Sünilâna. no u.so
das atribuições que lhe foram eotíferidiis pela Portaria n" 749. dc 04
dc junho de 2(il8. aliado ao disposto no art. 54. I. ^ 1" do Rcgitncnto
Intcrri44 aprovado nu.s (ermos di» Ane\44 I da Resolução da Diretoria
C'nlc^uui.t • RIK r" 61. de 3 dc tcverciio ile 2016. resolve;

An Allcnir a Aulori/açãu de Funçitínameulo das
i.tuprcsas t4instanic.s no anexi» dc.stu R4:s4duçã4>.

v\ti. 2" F.sia Resolução entra cm vigor na <iata dc .«ua
publicação.

MARl.ANGKLA lOUClIÍA DO NASCIMIMO

(*)Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
siiplemetiNi à presente cdtçtu>.

UESOLl.'CAO-ttE -V I.93L DK IM DE JULHO OK 20I8Í')

A (iercnie-Cicrd de Inspeção e Fiscalização Saiiilãria, no u.so
das atrihuiçiKXs qiic lhe foram conferidas pel.i Poílaria tf 749. de 64
de junho de 2018. aliado ao disposto no ail. 54. 1. ^ K' do Regimento
Interno aprovado utxs (ermos do Anc.xo i da Resolução da Diretoria
Colcgiada • UI)C" if 61. de 3 dc fevereiro de 2016, resolve:

Ait P' Gaiirciar. a pedido, a Autuiizaçãv') de Furtcionamento
das Fiuprcsas c«»nxtanies no anexo desta Rc.soluçào.

Art. 2" lista Resolução entra cm vigor na ibia dc sua
publicação.

MARI.ÀXGLKA TUIU IMA DD XASCI.MF.MO

(•)Ksia Resolução e o anexo a que se rcicre serão pttblitrados em
suplemenli» à presente edição.

RE.SDl.U< .Uí-RE .V |.9.t2. DK IK DK JULHO DE 2018(0

.\ (ícrenleAieral dc in.qvção e I iscali/açào Sanitária, no u.s«>
da.s ;íiribmç4V.< que llie foram conferuias pela Portaria n* 749, dc 04
dc junho de 201S. aliado ao di.sposl4> nu art. 54. !. $ 1" do Regimento
Interno aptivvado nos lermos do Anexo 1 da Resolução dn Diretoria
Colegitida • RIK' n" 61. dc } de fevereiro de 2016. resolve:

Ait. 1" (\>nccdei' Autorização Especial para Ltnpicsa.s de
Medic;tmcnio.s c dc Insumos Farntaccutico.s. conslsintcs nu anexo
dc.sta Kcsoluçào, de acordo com ii Podaria if 344 de 12 dc maio de
1998 c siia.s atualizações, ivbscrvando-sc as proibições c restrições
e>labelecida>

.Art. 2" Hsta Re>4)luçài> enir.i eni vigor lu data de sua
publicação

MAUl \Xvii;i.A 10R(^II1A DO NAS( IMI N ID

suplemento ã pre.vcnie ceição

HKSOI.líCAO.KK .V 1.928. DK 18 DK JULHO DK ÍOISfí

A (ieicntc-ficrai dc In.vpeção c Fi.scaÜ/açâo Sanitária, no
uso das a»iibiiiç4V'. que lhe foram conferidas pela Portaria n" 749,
dc i'-l dc iiMíbi) ilc 20IS. aliado 14» «lisposio n:i art. 54. I. í 1" «Ki
Regimento liucm») iprosadv nos tcriuio J4« Anexo I d.i Rcm)Inç;ui
.ía n.tcu'ii.1 f..ieei.Kl.: ■ R!H' if oi líc i dc íeveiciri» dc 2tll6.
rcs.dvc

.Ait- l" liiilctctíi »» pv4bd4> dc .Alietaçào »lc .AuUui/.»v.'.\o 4Íc
l-uiic}oiia!iii.-nl4) p.iia 4is 4.'it.ibelccimeut4»v dc F.innàeats e Dioc.inas,
em ctinfoimidaUc com o jiie.xo dest.i Resolução

An 2" lixia Resolução entra cm v igoi na data ilc sua
publtcaxão

(*)Ksia Resolução e o anexo a que .se icfere .serão publicados em
supleinento ã ]>resciile edição.

RESOLUCAO-UE .V" J.933. DE 18 DE JULHO DE 2ül«(*)

A Gcrentc-Gcral dc Insjvcçju» e Fiscalização Saniiária. no
uso das airíbuiçôc.s que lhe foram cunfendas pela Portaria n" 749.
de 04 de junlin de 20IS. aliado an disposto no arl. 54. 1, $ K* do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo 1 da Uc.solução
da r>Íri"i4iria íkílcgiada - RDC u" c>l. dc 3 dc feveieiro de 2(M6.
loolve;

.\ri. !" Altciar .Autorização Lspeeial para Ktiiprç.>.is dc
MííCik .m.cnicx c Ae lnsi;m.4S Fariuac4*nuu.>s. cor.siantcv no aacxo

ilcst.i Rvvolução, de acordo com a Porlaiia n^. 344 dc 12 *le iiiaii»
dc 1998 c >udS utiiah/ãções. »»b.xerva:ido..sc as proihiçòe.s e
rcsiriçòe-» e.viabcls*cidas.

Art. 2"' Ksiu Re.«<uluvàu eiittu em vigur ti:i data dc sua
publicação.

M.ARIANOLLA I(.»RCIIÍA DO NAbClMüXlO

Cdisã

i-jlXia Res
supivmeriU)

que SC relcrc scrà«» publicado."
pfcseaie cdiçãfv.

IlEriKICAÇAO

Na Resolução RE n" 586. dc 8 dc março de 2018, publicada
no Diário Oficial da União 48. dc 12 dc março dc 2018. Seção 1.
pág. 56 c cm suplemento da Seção 1. pãg. 142. retificar a pedido, a
ceriiricaç.ãu d.a empresa Fonnil Química l.tda. CNPJ n"
43.904 268/0001-07. conforme expedientes n* 2315341/17-5 c
02574 lO/lK-l.

(3nde se lê: insumivs tarmacculicus ativos ubtidos por síiiic.se
quimica; cilostazol, elt>rtdnito de midazolam. dapacouazui.
liuina/enil. bemitariaratu de zolpídcm. iiiidazolam. nilmiu de
i.soconuzol c losibito dc dapacuna/ol.

Lciu*sc: (asuino.s furmacêutico.s ativo.s obtidos jmr síntese
química: ácido gumaminobuiírico. cílastazol. clurieraio dc
inidazolam. dapaconazol. Ilumazetiil. hcmiiartoraio de zolpidem.
midazolam. niu^to de isocona/.ol c to.silatd de dapacona/ol.

RETIKIC.AÇAí)

Na Kcsuluçào-RL n" 1.872, dc 12 dc julho de 2018.
publicada no Diário Oticial da União n ' 135, de 16 dc julho de 2018.
seção i. pág. 53,

Onde SC lê;
•Ktiipfcsa; LUCKMANN INDÚSTRIA H COMÍ-RCIO Í>L-

PRODUTOS PAILX A SAÜDh LIDA. HPP
CNPJ: 74 196 031 018)1-04
l.iulcieçu Ruduvi.1 SC 281. 4111. Km t)5. Sciião do

.Maruim
Município: São Josc - SC CEP: SS. 122-001
Autorização de Funcionantcniu: 3.03236-1
Expcdíente(s): 171.5675/17-1"
Lcia-se:
"Empresa: LUCKMANN INDÚSTRIA t COMERCIO DE

PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA. HPP
CNPJ: 74.196.0310001-04
Endereço: Rodovia SC 281. 4111, Km 05. Scitào do

Maruim
Município: São José • SC CEP: 88.122-001
Autorização dc Funeionunicitto: 3.03236-1
F.xpcdicntc(s): 1715675/17-1
Linha: Líquidos"

RETIFICAÇÃO

Na Re.vidução - RE n" 3.102, dc 14 de agosto de 2014.
publicada no Diário Onciul da União n*" 157, dc 18 de agosto de
20)4. Seção 1 pág. 61, Supictnemo pág.s. 148 c 150.

Onde se íc;
I.MPRE:SA: \Vv\L MARI URASIL LTDA
ENDEREÇO: ROO »R 101 KM-97.4 GALPÃO IA
DAIRRO: DISTRITO INDÜSIRIAL CEP: 58.322000 -

CONDE PD
CNPJ: 00.063.900 0177-6]
PROCESSO: 25351 6X5X02/2010-59 AUTüRI2.'.MS:

1.08809.6
Al I V I D A D E t ' L A S S H
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: WAL MART ÜRASIL LTDA
ENDEREÇO: AV TUCIJNARE. 125
DAIRRO: ALPIIAVÍLLE CEP: 06460020 - BARUERI/SP
C NPJ: 00 06.3.960 0001-09
PROCESSO: 25351.6X5X02/2010-59 AUTORIZ/MS:

L08SÍFJ6
Al I V I D A D I: C 1. A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTIUDUIR: MEDICAME.XTO
I XPEDIR; MEDICAMENTO

KETIFICAÇÀO

Nu Re.iuÍução RE 11** 7. dc 04 dc janeiro dc 2018. publicada
no Diáriu Oficial da União n". 5. dc 08 dc janeiro dc 2018, Seção 1.
pág. 57, c em suplcmcnio da Scç.áo 1. fwg.<. 17 c 18. referente a
ceriiltcação da empresa Medacta internacional S.A.. s«dicit:ida pela
VR Medicai Iniponadura c Distribuidora de Pnxlutos Médicos Lida.,
CNPJ it" lM.7l8.M.3'0001-94. conlbnnc çx|)edieines tf I3I7914/I7-4
ç 0096682/1S-7.

Onde se >c: Matcriai.< dc usu mêJieo da classe III
l cia-.vc Materiais dc usu médico das classes III c IV

üliKÈNCIA-Gr.RAL DL POR TOS. AEROPORIOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEC3AD0S

IIESOLUCÂO-KE N- 1.897, OK 18 DE JULHO DE 2018(*)

O Cicfcnlc-Cicral Sub.stituto ilc Pono.s, Aeroportos, Fronteiras
c Recintos Alfandcgados, no u.so dus utribuiçõc.s que lhe 1'oram
conferidas pela Portaria n" 2.059, dc 18 dc de/cmbro de 2017, aliado ao
dispvisto no arf. 54.1. § 1" do Regimento Intento aprovado nos termos
do .Anexo I da Re."iolução da Diretoria Culcgiada - RDC n" 61. dc 3 dc
fevereiro de 2016. e ainda amparado pela Resolução da Dirctona
Colceiadii • RIK" ti"346. de 16 de dezembro de 2002. resolve:

pe.o côilii'
lenlti pode -ei
» 051.^:61X1)7

veriEcado
;UKKl72

eiulereço cielròiiieo htlp i.gov.br aqteniicidiule.hiiiil. Doeuniciiio assinado digitalmente eonforme MP iC 2 2tM)-2 de 24 08.2601, qnc institui a
Infiaesiruiiira de Chaves Públicas Brasileira • K.P-IJrasíl.



AFE - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA - ANVISA

N" i4ü, scguiula-fcira. 23 dc juIlHxlc 2ÜIS DiáHo Oficíal da UníãO - Supictncnio ^SSN 1677-7042

EMBALAR. CDSMt TROS PRDUU rO.S [)E HHilENE
n.\i'F.mR: rosMÉ rifos produtos de hioiene
FABRICAR; COSMF TICOS/PRODUTO.S DF. HIGIF.NF.
FRACIONAR: COSMÉ TICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBAL.AR; COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE

E.MPRESA: HR .MEDSIN PRODinOS HOSPITALARES EIRELI
ENDEREO: AVVEREDA DOS BUREITES N%I4QD 20 LTI5
BAIRRO: RESIDENCIAL CANAD CEP: 74:.7(IWI2
GOI NI VGO
CNPJ: l').%.1.-l')2 0noi-t')
PROCESSO: 25.75I.2.^''ÍX4í2(IIS-27 AUTORIZ MS: I I7720.X
ATIVIDADE CLASSE

ARMAZEN.AR: MEDICAMEN IO

DISTRIBUIR; MEDICAMENTO
EXPEDIR medicamento

EMPRE.SA: UP MED DISTRIBUIDORA E I.MPOR l ADORA DE
M.ATERIAIS HOSPITALARES LTDA - EPP

E.NDERE O: RUA BAR l) DE AGUA BRANCA N' J2í'
BAIRRO IMBIRIDEIR A CEP: SI - RECIFE PE
CNPJ 26.IWS..!S.^ tiOülAll
PROCESSE' 25-51 2')705i. 201 >--5? AUTORIZ MS I O
ATI VIDADE CLASSE.

.AKM.-\/.EN,\R: MEDICA.ME.VTO

DISTRIBUIR; MEDIC.A.MI NTO
EXPEDIR MhDICAMTMO

EMPRESA: REPRESENTA MATERIAIS CIRlTtC.ICOS .MÉDICOS
E HOSPI TALARES LTDA

ENDFRH O RUA SEN.ADOR JOSÉ HENRIQUE. N" 22-1, SALA
IMli. UDIl. ÜMPRESARI.AL ALF"RED NOBEL
U.MRRO ILHA IX) LEITE CEP 5IW7l).Ti.O • RECH ETE
f NPJ I2.SVL').T5 llii(i|-)4
PRlX ESSU:2.53íl 25(1.'! lí) 201.SA.I aLíTTIRIZ.MS: I 17724.2
ATIVIDADE CLASSE
AR.M.AZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR. .MEDIC.AMESTO

EXPEDIR. .MI-DICA.MEMO

empresa: DISTRIBUIDORA DE .MEDICA.MENTOS UACKES
EiRP.Ll

ENDERE O: nu i>mi. 454
BAIRRO; CL-nlro CEP; S5y3300» - OURO VERDE DO OESTEjTR
CNPJ; 25.279.552 0001.01
PROCESSO: 25351.259179/2018-98 AlITORIZMS; 1. 17719.6
ATIVTDAÜECLASSE

,\RM.AZEN.AR: MEDICA.MENTO
DISTRIBUIR; .MEDICA.MENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA SOARES & VIEIRA COMERCIO DE PRODUTOS
TAR.M ACT iniCOS I. l D A

ENDERE O: RUA A.VIAI KY DE .MEDEIROS. 174
BAIRRO SANTO ANTONIO CEP 552')3043
< AR.AMH N> PE

( .M (ui

AlTORIZ MS

EMPRESA: MNS DA COST A PARKI Ai>
ENDEREO RUA .SER VUT O BRITO N 149
BAIRRO CmADI NOVA CEP: (.85(lí5S<l • .MARAB PA

(. NPJ 22.''79.''42 WiolAU
PROCESSO 2^(51 25"I0'.'20I.XJU AUTORIZ .MS:
MMPJMi-.-ÜJ^^X (.'( 1<.»2II.3)

ATD IDADI; CLASSE
AR.M.AZENAR; ( i IRREI AToS
DLS TRIUETR- CORRELA TOS
EXPEDIR CORRTT.ATOS

EMPRESA MANIM.A DIST RIBUIDORA Dl: MEDICAMEN TOS
1  I DA EPP

ENDERT o AV S O P.AUI.OQD 1 1 I.OTEOl
BAIRRO VILA BRÁS LI A CT P: 749().5770 - APARECIDA DE
Gol M.VGO

CNPI; r IS<) 2'J'! Il0»2-"(l
PKOCTS.SO: ;5J5I.163335 2018-16 AUTORIZ MS:
P2.\M2V13HL.\X |S 16673.7)
atímd.ade classe
K M AZEN AR CORRT.l ATOS

DIST KiBl TR; CORKEEATOS

! ni'|-:dir c()rki:1 atos

EMPRESA; MicroPutl Sciciillfic Víi\cul:it Ura.-ii LiiUi
ENLJERE O; AlaitictG Saiil»*, 336 cj. 101 c 102
BAIRRO; Caoucira Cc.íar CEP; 01418000 - S O PAULO/SP
CNPJ: 29.I82.OI8/0OÜ1..T3

PROCESSO; 25351.087474/2018-36 AUTORIZMS:
XSXIIV77505I (8.16671.0)
ATIVIDADE CLASSE
ARM.-\ZENAR: CORREEATOS

DISTRIBUIR: CORREEATOS

EXPEDIR; CORRELATO.S
IMPORTAR: CORREEATOS

EMPRE.SA HEALTHV REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
PARA .saúde KIREI.I
ENDERE O AVENIDA T ENENTE MARQUES. 5416
BAIRRO: POLVTLHOCEP: 07790845 - CAJA.MAR/SP
CNPJ: 30.049.0!h;l)OOI.50
l'R(K"ESSO; 25551 265705/2018-59 AUTORIZMS;
4.5W1LH4569HX (8.I6(>(>7.7)
AT IVIDADE CLASSE
ARMAZENAR- CORREI ATOS

DLSTRIIHTR: CORREEATOS

! X1'T.DII( ((>RKK1- VTOS

IMPOKT AR: COKKIT .VTOS

E.MPRESA IIK .MEDSIN PRODUTOS HOSPITALARES EIREl l
1.NUTRI- O AV VEUl-DA DOS BURUTTS N-614 QD 20 I.H5
BAIRRO; RESIDENCIAL CANAD CEP 7JÍ70602 -
GOI NIAdO

CNPJ: Iy.963 4<)2-(i(IOI -(9

PK(XT:SSO: 253S1.259255.2ÜI8-<>5 AUTOKIZZMS; 822I9YLI59I6
f.S 16666.3)
.atividade CEA.SSE

ARM.UENAR; CORREL.ATOS
DIS TRIBUIR: CORREI.ATOS
E.XPEDIR (ORRELATOS

EMPRESA MAI.IBKU AGRO INDUSTRL-\. DISTRIBUIÇÃO.
IMI'OKI.\( AO I- 1 XPOKT.-\C.-\0 S/A

ENDERE O T.\ZENI1A S,\0 JOSF. S N
BAIRRO: ZONA KUTÍAl CT P i.2i.K5()0» . PARAIPABA CF
C.NPJ 02.9 74 336 -50

PROCESSO: 25351259212/201.5-80 ATITORIZMS.
P4\V2V34S4\\ nx iS. 166h5.0)

ATIVIDADE Cl ASSE

ar.mazi-;nak: CORKELATüS

DIS IRIBUTR: CORKELATOS

EXPEDIR; CORREL.ATOS

PXiKT:SSi 1.

•l-A (A

.■\Tí\IDADi; ( LA-'^!:
AR--.!.-\/l N.\R C< 'RRTLA I OS
Dis; KIBI TR (■OP.RLLAITJS
EXPEDIR (T »RRI LA TOS

EMPRTS.\ PlíO-DI Nl .-vl. (AT.ME RCIO DE PKODinOS
ODO.NTOLIX.KOS L TDA .ME
I-;NDESí-: o. tua maumo iJl-js n' 472. Iom 02
BAIRRO acntto CEP: 62(11(1310 - SOBRAL.CE
CNT'J: 1'9,51'' "86 T.UIII -T
PROCI-.S.Si), 2í.ui.29711.!/;f
!-í:.\8\\-i20'2X» lí.i.69 5i
A ! IVIDADi; classe
( dMFRCTALIZAR (. (IRRFL.ViOS

EMPRESA MAT MEDICAI. CíJMERCIÜ DE MATERIAI.
MEDRO IIOSPITAI AR E LABORATORIAL LTDA
I NDI-RE O RI A DOMINGOS DE MORAES 1061 SALA 3-1
BAIRRO: VILA MARIANA CEP: 04009002 - S O PAULO/SP
( NPJ. 2S.43.5 44" 1)001 aií.
PROCESSO: 2535l.21l8.RiX-20U-.-'n AUTORIZMS:
\A''l8875in..\(i (8 ■..(• •2 .(i
.\1 IVID \DT CT ASSI
AKM \ZT,N.\R: CORREI ATOS
DlS I UIBI TR ( ORREI ATOS
t \!MT)IR CORRIT.-CTOS

I MPRESA SANIC O IND STRIA E COME RCRJ DE
PR( iDI.TOS VETFRIN RIOS LTDA - EPP
I.NDERI: O: VIA DOS IP S. 306
BAIRRO- PINHALCEP I1318(KI(> - CaBRE. VA.'SP
CNPJ 26 IJ(.3 243 (1001 4.2
PROCESSO: 25351 26.10.34.-2018-17 Al .TOKIZ/MS 3 0X033 1
.-VUVID.ADI:' CEASSE
ARMAZENAR: SANF.AM E ÜOMIS.
DISTRIBUIR SAM-.ANTh IXJMIS.
TMllAl AR SANEANT E DO.MIS.
I  .NPB.DIR SANEA.NTE. D()\BS.
TABRR AR: S.ANL.VNTE DOMIS.
TRACIONAR: S.ANE.AN TE DOMIS
RI L.MBALAK: S.ANE.ANTE DOMIS.

E.MPRI-SA MNS DA COSTA PAKRIAO
ENDERE O: RUA SERVULO BRI TO N 149
BAIRRO: C IDADE NOVA CEP: (.85015X0 . MARAB /PA
CNPJ 22.979.',)42/OOOI 414
PÍC(XT;SS(.). 25551.259135/2018-/.8 AUTORIZ/MS; 3.0S0I5 9
■AT IVIDADE CLASSE
ARM.\Z.ENAR: SANEANTE DOMIS
DLS I RIBUTR; SANEANTE DOMIS.
I-XPF.DIR s.ani-;antt-; DO.MIS.

E.MPKES.A HR MEDSIN PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
ENDI RE O: AVVEREDA DOS BUKITTIS N"'6I4 QD 20 LTI5
BAIRRO RESIDENCIAl. CANAD CEP: 74370602
GOI NDVC.O
CNPJ: 19.963.492/(1001-19
PROCESSO; 25351 259253/2niX-76AirrORIZ/MS: 3.0X0.32 7
ATIVIDADE CEASSE
AR.M.V-ENAR: SANI-.ANTi: DOMIS
DISTRIBUIR SANEANTE DOMIS
EXPEDIR SANT ,\NTI- DOMIS.

KE.suLU U-KE .V I.9.3U. DE 18 UE JULIIU DE 2018

A Gcrvnlv-Ocral Oc litspv ükc FTiicali-4j àuStuutãiia, no
uso (Ias airibui üus ((uc llic fnrani cimfcridas pela Purlaria n" 749. dc
04 <Jc junho (ic 2018. aliado ao disposlo no an. 54, I, § 1" do
Rcgimcnlo Interno aprovado nas tcrmo.< do Aiieso I da Resnlii &ida
Dirciorla Cnlcgiada • RDC o" 61, de 3 de 1'cvcreiro de 2016,
re.solve:

An. r Allerar a Autoriza 3o de Funcionamento das
Enipresa.< constantes no anexo desta Kesolu 3o.

An. 2" Esta Kcsolu 3<> entra cin vigor na data de soa
publiea 3o.

.MAR! NGEl.A TORCTIIA D( I N.-VSCI.Vll .N TO

ANE.XO

EMPRESA: Dcgradce Ind stria e Comíreio de Cosméticos Lida Epp
ENDERE O: Rua .Aniõ Frederico n' 617/627
BAIRRO: Vila independência CEP: 042240.10 - S O PAULOSP
CNPJ-03 915 114/0001-50
PROCESSO 25.35l.ll3377X,OI-:,S AUTORIZ/.MS: 2.03279.;
ATTVIDADE-CLASSE
DISTRIBUIR: COSMÉ TICO PERFUME PROD DE IIIGIENI-:
EMBALAR. COSME ITCO/PERI-U.ME/PROU. UE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉ IICO PEKFU.MF. PROD. DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COS.MÉ TICO PERFU.ME/PROU. UE HIGIENE

E.MPRI:SA: CELU.MED COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS
E HOSPITALARES LTTIA-.ME
ENDERE O. AV SAO JOSE 618 .«Ia 803
BAIRRO: CRISTO REI CEP: 80050350 • CURITIBA/PR
CNPJ: 16.585.445/0001-10
PRÍKT.SSO: 2535I.62X270-20I2-54 AUTÜRIZjMS:
U5IMIIS99IIX.3L (S.09008 2)
ATIVIDADP./ri.ASSn
arm.azenar: corrf;l.-\tos
DIS 1 KIBUIK CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR CORRELAFOS

F..MPKI-;SA NATAL SUTURA COMERCIO ATACADISTA DT.
MAT ERIAIS .VIEDICO HOSITT ALARES l-.IREI.I
ENDERE O: Av. Dom .Moisés Coelho. 142 sl 203
BAIRRO; TitrteCEP: 5X040760 - JO O PES.SO.-VPIl
CNPJ: l4.0l2.0S6/n(ini-S7
PROCESSO: 25351.o9.3(l25/:011-57 AUTORIZ/MS;
UIIWE86I7W3X9 (8.08354.1)
AITVTDADECLASSE
AR M A/.EN AR: CORR EL.-VrOS
l")ISTRIIil.'IR CORRELATOS
EXPEDIR CDRUELATOS

E.MPRESA. HEAI.T HV REPRESENTAÇÕES DE PKODirTOS
PARA SALDE EIRELI
I .NDI-.Ur O AVENIDA T l-.NEN TE M,\RQUF.S. 5416
BAIRRO POl.VTLlIO CEP. 07790845 -CAJ.-\MAR/SP
CNPJ: 30 (149 III600»!-.50
PR( )L ESSO 25.351.265705/201.5-59 AUTORIZlMS:
4 5 \V 11.114 5 6911X (S 16667 7)
.■\TI\TDADh CEASSE
,\R.M.V.EN AR (TJKRI-.I.A I ()S
DISTRIBUIR: CORREI ATOS
l-.XPEDIK COKKIT ATOS
IMPORTAR: CORREI ATOS

l-..MI'Kl-:SA PROHOSPU AL SUL COME RCIO DE MATERIAIS Mr
DICOS E OnONTOi ; GICOS LTDA EPP
ENDEREO: lUlATUlUTL 165 - SALA04
BAIRRO: CEN TRO ( liP: 891600(8) - RIO DO SUIZ.SC
CNPJ; 05 1)77 346OOOl-OI
PR( /CESSO. 2 5024.000X49/20 I»-<.6 AUTORIZ-MS:
li 11947<,925li 1.9 (8.07025.8)
ATIVIDADr,CLASSE
AKM AZ ENAR CORR ELA TOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
transportar CORRELATOS

LMPRLSA: .MEDITX ORTOPEDICAS LTDA.
ENDt-.RE O: RUA 1" DE .MAIO. 274
BAIRRO: .MON TE C.VSTELO CEP: 65035520 - S O LU .S MA
CNPJ: O! 748 21 L'00»I-7U
PROCESSO: 25014 (100895/2005-77 AU10RI7/MS:
P791H790.\63H (.5.02911.6)
ATIVIDADE.CLA.SS1;
ARMAZENAR: CORRELATOS
DIST RII3U1H: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
LMPORT AR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS

EMPRESA: ATTD TECNOLOGIA IMIHIRTA O E
DISTRIBUI O LTDA
ENDERE O; Rua 7 SN Quadra 32. Loie 2! E c Sala 2
It.-MRRO: Polo Empresarial OuüsCEP: 74985145 • APARECIDA
DEíiOl NIA.GO
CNPJ- 2X..15I.5I4.()001-X2

DiHuim-nti) assiiiadii diioialii
.05! 1201X077)1)1); I i

me eimloniic MP n" 2.200.2 de 24/08/2001. que mstiiiii a
Inlraeuiuiura .Ic Chaves P hiicas Brasileira - ICP-Brasil
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI

Nome Fantasia

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DELLY

Endereço na Internet

Endereço Completo

rua peru, 454 - centro CEP: 85.933-000

Responsável Técnico

JOÃO PAULO LENHARDT

CNPJ

25.279.552/0001-01

SAC

Cidade/UF

OURO VERDE DO OESTE/PR

Responsável Legal

MAICON UILIANS BACKES

Dados do Cadastro

Cadastro N°

1.17719-6

N® do Processo

25351.259179/2018-98

Data do Cadastro

23/07/2018

Cadastro

1 - Medicamento

Situação

Ativa

Atividades / Classes

Armazenar

• Medicamento

Distribuir

• Medicamento

Expedir

• Medicamento

Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351259179201898/?cnpj=25279552000101 1/2
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hUp://192.168.100.38:7474/stm/slmeniissaorenovacaoalvara.vicw.lo..
I« ÍT*%f —•<!

Jâri^fcitura òo iKuniotiio íij? (iDiirn Tlliíríie iio (©i?aí0-
ESTADO DO PARANÁ

Rua Curitiba. 657 - Fone/Fax: (45) 3251-8000 • CNPJ 80.880.107/0001-00
CEP 85933-000 - OURO VERDE DO OESTE - PARANÁ

www.ouroverdedooeste.pr.gov.br

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E rUNCíONAMENTO N" 1206/2022

Fica Concedido a Empresa abaixo idontificada a concessão do Alvará de Funcionamento
NomcTDÍSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACRES EIRELI ME - Controle: 2566
Nome Fantasia: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DELLY

CNPJ/CPF: 25.279.552/0001-0!

Endereço: R PERU 454. O - SALA COMERCÍAL • CENTRO CEP: 85933000 Ouro Verde do Oeste - PR
.Área ütiliz:)du: 2Q.00m-
ATIVIDADES CNAE:

464-I-3.0I - Comércio atacadista de medicamentos edrogas de uso humano.

463 l-I/OO - Comércio atacadista de leite e lacicinios.

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumeiuos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.

4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos.

f464ó-0/01 - Comércio atacadista de co.sméticos e produtos de perfumaria.

14646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal.

9771-7/03 - Comércio varejista de produtos lannacéuiiGos homeopáticos.

Horário de funcionnmento: COMERCIAL

Segunda à Sexta da.s 08:00 às 18:00
Sábado das 08:00 ás 18:00

OBSERVAÇÕES:

I - O presente alvará só tern efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual.
1 - Será exigida a renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características
Jo estabelecimento ou iransferéftcia de local.

3  • Nos casos dc alteraçOes tai.s como; encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, etc o
coniribuinie fica obrigado a comunicar a Prelciiura dentro do prazo máximo dc 30 (trinta) dias.
IMPORTANTE: - Evile multas, fiscalização especial e outros aborrecimento mantendo em dia sua situação perante o llsco.
Futuramente você precisará de Certidões para fins de aponsentadoria, auxílios, pensão, eic. Zele pelo seu Futuro.

Data dc Emissão: 25/02/2022 - Data de Validade: 28/02/2023

Emerson de Mello

MAICON

ÜILIANS

BACKES:Ü408

2514929

25/02/2022 11:43

Confira oa dados do aiO em; hllps:Wseloülailal,tiob.]us.tjr ou Gansuile o Docurnonlo em; titlps;f/azovoaoüasiüs.tioi.üt/uocutii«fito/115iB25U222l7ü06l0a75

BiT-£j"SS - Autenticação Digital Código: 115182S02221766616375-1 .• \ 2 Cartório Azevêdo BaStOS r
.Q Data: 25/02/2022 12:33:03 .& Av.PrMid.moepudcitf Po.soa.ii45 V

^&É_* I— v> ■ * . I j. «»_. n» c no 7v96r/S ' S Bairro dos Estado, Joio Pos.oo-PB /

^  . , .L;r.AMPd«M.PiHR- -Jwa- í
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCAWTOÃO
PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
BACKES EIRELi tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido declaro que a DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELi assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020.
que regulamentou o artigo 3°. inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7'. da Lei Federal n° 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaP ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/02/2022 13:30:01 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitai.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital: 115182502221766616375-1 . , „
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federai n° 13.105/2015. Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANA - CRg^PF^

CERTIDÃO DE REGULARIDADE i
2022

ÇRr5.!^
Consulto vio (oUof da QRCodo

Coniulto polo Código do Auiontcaçâo pora Validar a CRT om www.at-pr.org.br/cifomcaia

CADASTRO NO CRF SOB O

24030

VALIDADE

31/03/2027

CODIGO DE AUTENTICAÇÃO

C4B6A45AF8710D5B4AA736D17247606C

RAZAO/DENOMINAÇAO SOCIAL

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI - ME

NOME FANTASIA

DISTRIBUIDORA DELLY

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

NATUREZA DE ATIVIDADE

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO

ENDEREÇO

RUA PERU 454

CNPJ

25.279.552/0001-01

LOCALIDADE

CENTRO OURO VERDE DO OESTE-PR

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta
07:30 às 09:30 07:30 às 09:30 07:30 às 09:30 07:30 às 09:30 07:30 às 09:30

Sábado

TIPO INSCRIÇÃO NOME

F  27174 JOÃO PAULO LENHARDT

Domingo Segunda Terça
07:30 às 09:30 07:30 às 09:30

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
FUNÇÃO

~  DIRETOR TÉCNICO

Quarta Quinta Sexta

07:30 às 09:30 07:30 às 09:30 07:30 às 09:30

SITUAÇÃO

CONTRATADO

Sábado

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANA - CRF-PR
Curitiba, 21 de Março de 2022

Gerentes do CRI^R conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabrl^ Luize Pereira - Gerente Cad/PJ
Farm. FIávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF

Farm. Edivar Gomes • Gerente Gerai

ESTA certidão DEVE SER AFDCADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famàcia. atendendo o que dispõe
os artigos 22. parágrafo único e 24, da lei n" 3.820/60 e do Titulo IX da Lei n® 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1° e 2° e 23. alínea
"c " da Lei n° 5.991/73 e arqligos 2° e 3° Caput 5° e 6® Inciso I. todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações. _ .■ -j j
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o codigo de autenticidade ou
mesmo através de leitor de OR-Code. Pág. 1 de 1



Secretaria de Estado da Saúde do Paraná

20° Regional de Saúde de Toledo - Divisão de Vigilância em Saúde
SCVSAT - Seção de Vigilância Sanitária, Ambiental e Saúde do

Trabalhador

PARAEH§A
GOVERNO DO Chi AO O

LICENÇA SANITÁRIA N® 000000000000000000010000151
VENCIMENTO: 09/09/2022

Razão Sociai: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI
Nome Fantasia: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI
CNPJ: 25.279.552/0001-01
Endereço: Peru, 454 - Centro - Ouro Verde Do Oeste/RR - 85933-000

ATIVIDADES LICENCIADAS:

4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios

4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

4771-7/03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos

LOCAL E DATA: Toledo, 09 de Setembro de 2021

ALBERI LOCATELLI

Gestor da Vigilância Sanitária

Código de Autenticidade: 55D480243F0610F3CAB19CB665F3CB6F
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca

20" Regional de Saúde de Toledo
Rua Rui Barbosa, 1858, Centro, 85901-190, Toledo, Paraná, Brasil.

Fone: (45)3379-6900
www.saude.pr.gov.br

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISiVEL AO PÚBLICO (ART.166 - LEI 13.331/2001)

Página: 01/01



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n° 1195/2022

Referência: Processo administrativo n-311/2022

Interessado: Divisão de Licitações

Assunto: Aquisição de medicamentos para atender decisão judicial -

Dispensa de licitação em razão do valor.

I-Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pelo Presidente da Comissão de Licitações,

para manifestação da Assessoria Jurídica quanto à modalidade adequada de licitação

para o objeto epigrafado.

2. Conforme o Acórdão 254/2004-Segunda Câmara-TCU, a solicitação foi feita

pelo Departamento de Compras, mediante solicitação da secretaria interessada.

3. Os documentos que vêm para análise: despacho da Comissão de Licitação,

autorização do Prefeito Municipal, orçamentos de empresas que fornecem o objeto,

cotação no painel de preços, consta do processo o termo de referência, justificativa dos

quantitativos, parecer contábil indicando a dotação e parecer orçamentário indicando a

disponibilidade financeira, cumprindo formalmente os arts. T e 38 da Lei n° 8.666/93.

4. O processo veio capeado como dispensa de licitação, indicando a opção da

Administração em deixar de licitar.

5. O valor indicado como máximo para o processo, ou seja, RS 552,96

(QUINÍÍENrOS E CINQÜENTA E DOIS REAiS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), nãO ultrapassa ao

estipulado pelo art. 24, II da Lei n° 8.666/93 cumulado com o Decreto n® 9.412/2018.

6. É o relatório, passo a opinar.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

n - Fundamentação

11.1-Aspectos gerais e legais da dispensa em razão do valor

7. Cabe iniciar dizendo que, a teor do art. 37, XXI da Constituição Federal, o

processo licitatório prévio à contratação é a regra, sendo outras hipóteses de não

prescindência a exceção. Assim, deve ficar explícito no processo a razão pela qual a

Administração optou pelo procedimento de dispensa.

8. Pois bem, ao que remete inferir da Lei n° 8.666/93, dentre os critérios

determinantes para decidir a respeito da licitação, destaco a natureza do objeto e seu

valor, figurando como instrumentos tanto para escolha da modalidade cabível como

para a dispensa ou inexigibilidade.

9. Conforme o Julgamento da Comissão de Licitação, para a hipótese, a licitação

dispensável em razão do valor e sob esse viés, fundamenta-se no inciso II do art. 24,

para Justificar tal ato, por se tratar de objeto que não supera o limite de R$ 17.600,00

que é o valor decorrente da atualização perfectibilizada pelo Decreto Federal n°

9.412/2018, nos termos;

Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior c para aiienaçOes.
nos casos previstos nesta Lei, desde que não « refiram a narcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez:

10. A norma licitatória que fundamenta o ato de licitação dispensável em razão do

valor é muito clara ao estabelecer que somente pode ser manejado tal instituto quando

não entrar em situação de fracionamento de despesa. Tal informação não consta do

processo, muito menos da Justificativa exarada pelo Secretário de Administração,

assim, essa análise resta prejudicada.

11. Atente-se a Comissão para o que os incisos II e 111 do parágrafo único, do art.

26 mencionam, especificamente, que o processo deve ser instruído com a razão da

escolha do fornecedor e a Justificativa do preço:

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Cenlro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

An. 26 (...)
Parágraib único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou- de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergência!, calamitosa ou de grave e iminente
risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso;
II - razáo da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do nrcco.

IV - documento de aprovação dos projetos do pesquisa aos quais os bens
serão alocados.

12. Sobre a disposição retro mencionada, cabem as palavras de Jacoby:

Como o dispositivo legal que exige a jusiillcaiiva — inciso III do parágrafo
único do an. 26 - está regido pelo comando do capul deste artigo que não se
refere aos incisos 1 e II do art. 24, muitos têm entendido que nessas duas
hipóteses não ó obrigatório juslificar o preço. Não é correta essa conclusão,
pois tanto por tradições históricas - Decreto n" 449/92, art. 3° quanto aluais
— Lei n" 8.666/93, art. 113 - compete aos agentes da Administração
Pública demonstrarem no processo a regularidade dos atos que
praticarem. Se possível deve ser juntada a ncsouisa pertinente ou outro
instrumento que indique a razoabilidade do preço, como, por exemplo,
quadro de preços de julgamento de licitação de outro órgão.
(fERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação:
Modalidades, Dispensa, e Inexigibilidade de Licitação, 4. ed., Brasília,
Brasília Jurídica, 1999, p. 493.)

13. Convém ainda recomendar que a comissão a observar a parte final do art. 26,

onde os atos "deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior,

para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como

condição para a eficácia" e também observância de sua legalidade.

UI-Conclusão

14. Diante do exposto, opina-se que, uma vez cumpridos todos os requisitos

legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos termos

do art. 24, II da Lei n" 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações.

15. Sendo assim, recomenda-se:

(1) sejam sempre efetuadas as análises dos preços obtidos, se estão

compatíveis com o mercado;

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

ii) evitar o fracionamenlo das despesas, visando otimizar os procedimentos

e aquisições com melhores condições;

:ii) seja justificada a razão do julgamento em favor do preço escolhido em

caso de dispensa ou inexigibilidade, prezando sempre pela realização de

licitação;

v) caso seja adotada alguma das modalidades acima, que seja encaminhado

o ato convocatório para análise da Assessoria Jurídica;

/) em caso de dispensa ou inexigibilidade, verificar o cumprimento dos

requisitos legais habilitação jurídica e fiscal da menor proposta e após

encaminhar o processo ao Prefeito Municipal para ratificação no prazo

de três dias e publique-se em cinco dias os termos daquela, sob pena de

nulidade;

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo jurídico, sem fazer a análise do mérito da

contratação e do correto uso da verba pública. Este parecer foi lavrado com base nos

documentos trazidos no processo, não transpassando na análise elementos

aprofundados de outras áreas que não a do Direito, bem como critério de conveniência

e oportunidade administrativa e o fracionamento de despesa, escoimando ainda,

qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art.2°, § 3° da Lei n. 8.906/94 e

entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 02 de setembro de 2022.

VINÍCIUS ALVES Assinado de forma digital por
VINÍCIUS ALVES SCHERCH

SCHERCH Dados: 2022.09.02 16;14:18-03'00'

Vinícius ai. vks Scherch

OAB/PR 61.358

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



^WDEJRiUffjj

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 311/2022 Bandeirantes-PR. 02 de setembro de 2022.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas características e
sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de licitação quanto ao
objeto do presente procedimento: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME DESCISÃO
JUDICIAL NR" 5000250-71.2021.4.04.7013/PR, para o munícipe L. A. L, o que faz com o fulcro pela
Lei Federal 8.666/93. autorizando-se a contratação mediante a caracterização comprovada através de
vários documentos integrantes do presente processo,-—

Daí porque para regularização fica.-fbis. formalmente reconhecida a Dispensa de Licitação
na forma da legislação vigente.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

José Màíeio Urbano

Presidente da Comissão de Licitação

Fernando Fferr

MembFi

ranço

R Frei Ráiael Proner 1457 Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail; licitacaow banileiranies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 311/2022 Bandeirantes-PR, 02 de setembro de 2022.

Ref.; Dispensa de Licitação -73/2022 - Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n° 1.539/2022 de 03

de janeiro de 2022, publicado em 03 de janeiro de 2022, que declarou Dispensável a Licitação, com
fundamento na Lei Federal 8.666/93, a favor do fornecedor:

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI

llTEM QTD UND PRODUTO

RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO: 15 MG. CÔOIGO
CATMAT:0412092. CAIXA CONTENDO NO MÍNIMO 28
COMPRIMIDOS.

TOTAL

VLR

MÁXIMO

UNT

RS 46,08

VLR MÁXIMO

TOTAL

RS 552.96

RS 552,96

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME DESCISÃO JUDICIAL NR" 5000250-
71.2021.4.04.7013/PR, para o munícipe L. A. L, no valor total de RS 552,96 (Quinhentos e cinqüenta
e dois reais c noventa e seis centavos), vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Jaels^ra RamalhoiVlatta
Prcgbito Municipal

R ÍTei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CCP 86360000 Tel.: 43 3542-4.52.5 - E-mail; licitacao-fíbanclcirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



IfcHBEJRMTB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ i. n*i.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 311/2022 Bandeirantes-PR. 02 de setembro de 2022.

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 73/2022 - PMB, para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS CONFORME DESCISÂO JUDICIAL NR" 5000250-71.2021.4.04.7013/PR,
para o munícipe L. A. L, já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação
concluídos, arquivados em boa ordem no departar^ntcrdêTrqnipras, devidamente instruídos com todos os
procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado'^ Departapiento de Finanças - Setor de Contabilidade
que proceda ao empenho, para que se dê continuidade no prqcesso de contratação.

José Mareio Urbano

Presidente da Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

Jaelsdli Ramalho Matta
Pr^eito Municipal

R Prci Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail; licilacao@bandeiranics.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/000M8



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronjco
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Segunda-feira, 05 de Setembro de 2022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Ratificação De Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31 1/2022 Bandeirantes-PR. 02 de .setembro de 2022.

Rcf.: Dispensa de Licitação -73/2022 - Prefeiuira Municipal de Bandeirantes - PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Fonariu n"
1.539/2022 de 03 de janeiro de 2022. publicado em 03 de janeiro de 2022. que declarou
DispcnsiWel a Licitação, com íundamcnlo na Lei Federal 8.666/93, a favor do fornecedor:
DI.STRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES ETRELI

ITKM QTD UND

VLR

ND PRODUTO MÁXIMO
UNT

RIVAROXABANA, CONCENTHAÇÁO; 15 MG. CODIGO
CX CATMAT:0412092. CAIXA CONTENDO NO M1NIM0 2B RS 46.08

COMPRIMIDOS.

TOTAL

VLR MÁXIMO

TOTAL

R$ 552.96

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONFORME DESCISÂO JUDICIAL NR°
5000250-7I.2()2Í.4.04.7013/PR, para o munícipe L. A. L, no valor total de R$ 552,96
(Quinhentos e cinqüenta e dois reais e noventa e seis centavos), vez que o proces.so se encontra
devidamente instruído.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão iCPBrasil, em conformidade com a MP n»

ICP 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diano-oficial-eietroiiicü




